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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 638/2023 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento da fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o decreto 304/2013 que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 2023.204.000272-6-PR, e o contrato 
celebrado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa PONTOGOV 
CONSULT LTDA., CNPJ n.° 44.538.707/0001-21, cujo objeto é a prestação de serviços 
de assessoria e consultoria em Gestão Fiscal de Recursos Humanos, com foco na 
capacitação dos servidores da Prefeitura de Campos dos Goytacazes/RJ que atuam no 
Setor de Recursos Humanos, incluindo aplicação teórica e técnica voltada para todas as 
rotinas do eSocial.

RESOLVE:

Art. 1 - Ficam designados como Gestor e Fiscais do referido contrato, os servidores na 
forma abaixo:

Gestor: 
FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO – Matricula: 40.316

Fiscais: 
CRISTIANO CAMPOS SIMÕES – Matricula: 41.140
RICARDO SIQUEIRA DE ALMEIDA – Matrícula: 18.369

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 11 de setembro de 2023.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME

2017.115.006532-5-PA Adenilsa Gomes Silva

2019.115.006214-7-PA Cintia de Fatima Barreto de Carvalho

2019.115.002631-3-PA Elizabeth Elias de Almeida do Amaral

2020.115.000962-6-PA Heloiza Maria Ferreira Hygino Nunes

2021.204.003626-P-PA Edith Almeida Cortes

2022.099.000754-6-PA Elzimar Pandino Botelho Leonardo -FMS

2022.204.001421-5-PA Vitoria Silva da Conceicao Gomes

2022.204.001519-2-PA Simone Campos Bianchi dos Guaranys

2022.204.005457-2-PA Beatriz Barroso Vasconcellos

2022.204.006089-9-PA Cristiane Dias de Oliveira Leite

2022.204.005512-3-PA Kelly Ciane Viana dos Santos Arueira

2023.099.000654-5-PA Cristina Gomes Ribeiro de Lima Costa -FMS

2023.204.001770-9-RE Alexandre Santos Gomes

2023.204.001180-8-PA Aline Silva Franca

2023.204.000059-P-PA Kellen Siqueira Barreto

2023.204.001852-5-PA Zelma Viana Leite

2023.204.000079-4-PA Nilciney do Amaral Martins

2023.204.000078-7-PA Nilciney do Amaral Martins

2023.204.001304-1-PA Vanessa Alvarenga Viana Barcelos

2023.204.001747-8-PA Edgar Gomes dos Santos

2023.204.001414-5-PA Carmen Lucia Victor Barreto Silva

2023.204.001857-1-PA Amaro Gomes Pereira

2023.204.001770-9-PA Elaine Queiroz Braga Rodrigues

2023.204.002460-8-PA Paulo Cesar Gomes Medeiros

2023.204.002326-6-PA Raquel Francisca da Silva Gottardo

2023.204.000406-7-PA Ana Paula Freitas dos Santos

2023.204.001016-4-PA Angelica Santos Vianna

2023.204.002296-0-PA Oscar de Melo Junior

2023.204.002113-4-PA Marta Valeria Felicissimo Araujo

2023.204.001708-6-PA Carlos Augusto dos Santos Soares

2023.204.001885-9-PA Ana Cristina Barroso Vasconcelos

2023.204.000519-2-PA Rosiane da Silva Santos Mendes

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME

2019.115.004365-6-PA Patricia Cordeiro Fiuza

2023.204.001846-7-RE Tania Maria Tavares Franca

2023.204.000838-9-PA Marilane de Azevedo Primo Curttis

2023.204.001805-0-PA Marlise Barroso dos Santos

2023.204.002010-6-PA Rachel Soares Lourenco

2023.204.001773-0-PA Luciana Loba da Silva

2023.204.002126-3-PA Sissi Elisabeth Mancini Moll Rabelo dos 
Santos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em  11/09/2023

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário de Administração e Recursos Humanos –

Processos Fiscais: 159977, 159978, 159979, 159980, 159981 e 159982/2021
Autos de Infração:  117073, 117074, 117075, 117076, 117077 e 117078/2021

Recorrente: Rossini Peralva Filho 
Recorrida:  Junta de Recursos Fiscais 

EMENTA: Autos de Infração 117073, 117074, 117075, 117076, 117077 e117078/2021, 
lavrados por agente fi scal do Município, em razão da irregularidade apontada à Legislação 
Tributária Municipal (Lei Complementar 01/2017), a saber: diferença de IPTU referente aos 
exercícios de 2016 a 2021, de 125,38 m2, apurado pelo Geoprocessamento. De acordo 
com a legislação vigente: Diferença de IPTU, artigos 121 e 125 da Lei 8690/2015; Multa, 
artigo 150 da Lei 8690/2015; Juros, artigo 47, parágrafo 2º da Lei 8690/2015 e LC 01/2017; 
Correção, artigo 529 da Lei 8.690/2015 e LC 01/2017. 

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julga pelo 
Encerramento do Litigio dos Autos de Infração 117073, 117074, 117075, 117076, 
117077 e 117078/2021; após emissão de Termo de Retifi cação pelo agente fi scal do 
Município, para realização do desdobro retroativo a 2016 a fi m de tributar a área construída 
conforme as características condizentes com o local.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de agosto de 2023.

Antônio Maria Ribeiro Tavares
Relator

Processos Fiscais: 18322, 18323, 18324, 18325 e 18326/2021
Autos de Infração: 30714, 30715, 30716, 30717 e 30718/2021

Recorrente: Benedito Sterquim Sobrinho
Recorrida:  Junta de Recursos Fiscais 

EMENTA: Autos de Infração 30714, 30715, 30716, 30717 e 30718/2021, lavrados por agente 
fi scal do Município, em razão da irregularidade apontada à Legislação Tributária Municipal 
(Lei Complementar 01/2017), a saber: diferença de IPTU referente aos exercícios de 2017 
a 2021, de 223,31 m2, apurado pelo Geoprocessamento. De acordo com a legislação 
vigente: Diferença de IPTU, artigos 121 e 125 da Lei 8690/2015; Multa, artigo 150 da Lei 
8690/2015; Juros, artigo 47, parágrafo 2º da Lei 8690/2015 e LC 01/2017; Correção, artigo 
529 da Lei 8.690/2015 e LC 01/2017. 
ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julga pela revisão 
dos Autos de Infração 30714, 30715, 30716, 30717 e 30718/2021, após cuidadosa 
análise na imagem do geoprocessamento, foi verifi cado chaveamento equivocado, porque 
foram contabilizadas as construções de 02 inscrições de imóveis que já estavam 
desmembrados, aumentando a área do imóvel do requerente de 120,89 m2 para 
304,31.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de agosto de 2023.

Norival Manhães de Lima Sobrinho
Relator

Secretaria Municipal de Fazenda
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Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS 

FUNDEB

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

P elo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS FUNDEB, para 
a Assembleia Ordinária a realizar-se-á de forma online, pelo Google Meet, no dia 13 de 
setembro de 2023, às 8 horas e 30 minutos em primeira chamada, e às 9 horas em segunda 
chamada. O link de acesso será fornecido previamente pelos meios de comunicação do 
Conselho.

Pauta do dia:
1- Resposta da SEDUCT sobre os questionamentos feitos em nome do conselho
2- Assuntos Gerais

Elaine Cristina Reis da Silva
Presidente do CACS FUNDEB/Campos dos Goytacazes-RJ

.

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA Nº 111/2023

D      F   C ,   C  º 
075/2023,    M   C   G     

 A  E  L .

O S   O   I  do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C  que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C  que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C  as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Campos dos Goytacazes”;

C , enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 
no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores e LUIZ CARLOS DE ARAÚJO, F   O   
U , matrícula nº 34.466, e JÚNIO LUIZ DE SÁ FREITAS, F   O   
U , matrícula nº 24.265, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se refere 
ao Contrato nº 075/2023, entabulado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a 
sociedade empresária ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo por objeto a “Execução 
de Serviços de Engenharia para Reparação do CRAS Jockey- Rua Virgulino Ferreira 
Lampião, nº 2, Parque Jockey Club- Campos dos Goytacazes/RJ.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 28 de agosto de 2023.

Art. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2023.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
S  M   O   I

Matrícula nº 41.270

Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATO Nº 0358/2022
PROCESSO Nº 2022.206.000177-7-PR

CONTRATADA: M. J. X. CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ Nº 08.751.047/0001-07

OBJETO: O objeto do presente Termo é a prorrogação contratual por um período de 06 
(seis) meses, da adesão a ata de registro de preços n° 059/2021 – sistema de registro 
de preços, oriunda do Pregão 081/2021 do Município de Domingos Martins, processo 
administrativo n° 4451/2021-011, para prestação de “serviços de recuperação, reparo, 
manutenção e execução de serviços de revitalização e execução de calçadas e faixas 
elevadas, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra e 
transporte dos materiais para atender o Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 30/05/2023

PUBLIQUE-SE

Em 21/08/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 0381/2022
PROCESSO Nº 2022.206.000201-9-PR
TOMADA DE PREÇOS N° 032/2022

CONTRATADA: SANTOS & COSTA ENGENHARIA LTDA

OBJETO: O objeto do presente Termo é a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR UM 
PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, para a obra de reforma do Conjunto Habitacional da 
Portelinha , localizado na Rua Adão Pereira Nunes, 20/30 - Parque Maciel – Campos dos 
Goytacazes.

PRAZO: 90 (noventa) dias

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 24/08/2023.

PUBLIQUE-SE.

Em 05/09/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 110/2023  

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Bruno Bastos Gomes, Coordenador de Zeladoria e Patrimônio 
e Transporte, matrícula nº 40.451, para atuar como Gestor de Contrato, e a Servidora 
Clarissa Maria Carrereth Alves da Silva Matos ,Pedagoga do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, matrícula nº 38.339 no que se refere ao Contrato nº 0080/2023 
- Processo nº 2022.021.000131-5-PR - Objeto: aquisição de 01 (um) veículo utilitário do 
tipo picape, novo e zero quilômetro ,para proporcionar acessibilidade aos participantes do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2023.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHS nº 01/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULARMENTE CONSTITUÍDAS, DOTADAS DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS OU 
LUCRATIVOS, COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, PARA OFERTA DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS EM CENTRO DIA OU 
UNIDADES REFERENCIADAS.

1. INTRODUÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, através da  Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, ora denominada SMDHS, por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, 
com sede na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos 
Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, ente da administração direta do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, representado pelo Secretário Rodrigo Nogueira de Carvalho, CPF 
nº 116.534.127-12, torna público, nos termos indicados neste edital, que será realizado 
processo seletivo, mediante CHAMAMENTO PÚBLICO, visando a seleção de entidades 
de assistência social, regularmente constituídas, dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado, sem fi ns econômicos ou lucrativos, que tenham como objetivo estatutário o 
atendimento a pessoas com defi ciência e suas famílias, ora denominada PROPONENTE, 
e que pretendam celebrar parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO para o 
desenvolvimento de SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS, que se regerá pelas normas da Lei nº 8069/1990 
(Estatuto da Criança e Adolescente – ECA), da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 (e 
alterações), Lei Federal nº 13.146, de 06.07.2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência-Estatuto da Pessoa com Defi ciência), Resolução CNAS nº 109 de 11.11.2009 
(Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais), Decreto Municipal nº 371 de 
09.12.2019, Instrução Normativa PMCG/SMTC nº001/2020 e pelas demais disposições 
legais aplicáveis, assim como pelo disposto no presente edital.

1.1.1. O presente processo seletivo será regido pelos princípios da legalidade,  interesse 
público, fi nalidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, 
economicidade, efi ciência, transparência e publicidade.

1.1.2.  Poderão participar desse processo seletivo as entidades privadas que possuam, 
no mínimo, 1 (um) ano de existência legal e experiência comprovada no desenvolvimento do 
Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para pessoas com defi ciência 
e suas famílias, conforme prescrito no art. 33, V, “a” da Lei Federal nº 13.019 de 2014.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço:  Comissão de 
Seleção da SMDHS/RJ na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – 
Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, e na página do sítio eletrônico da SMDHS: 
social.campos.rj.gov.br e da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes: www.campos.
rj.gov.br.
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1.2. A Comissão de Seleção designada por intermédio da  Portaria SMDHS nº 109 de 2023 é 
responsável pelo exame dos documentos rela  vos ao processo de seleção, julgamento e classifi cação 
das propostas, processamento dos recursos, assim como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais 
dúvidas ou omissões.

1.3. As re  fi cações deste Edital, por inicia  va ofi cial ou provocada por eventuais impugnações 
ou pedidos de esclarecimento, serão publicadas no Diário Ofi cial do Município de Campos dos 
Goytacazes, em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inques  onavelmente, a modifi cação não alterar a formulação das propostas.

1.4. O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou anulado, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de o  cio ou por provocação de terceiro, observado o princípio da 
prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação de indenizar.

 Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito, no prazo 
de até 1 (um) dia útil após sua publicação, no seguinte endereço: Protocolo da SMDHS, 
aos cuidados da Comissão de Seleção, situado na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 
05, Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, das 9h às 16h e 
COM REFERÊNCIA AO NÚMERO DESTE EDITAL. A Comissão deverá julgar e 
responder à impugnação em até 1 (um) dia útil, o que será publicado na página do sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes –  www.campos.rj.gov.br
e na página do sítio eletrônico da SMDHS: social.campos.rj.gov.br

1.4.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a SMDHS o PROPONENTE que não o fi zer 
no prazo estabelecido no item acima. As impugnações posteriores a essa data não terão efeito de 
recurso.

1.4.2. Somente serão aceitos os pedidos de impugnações protocoladas na forma do item 1.6. 

1.5. Caberá à Comissão de Seleção receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos  rela  vos ao presente Edital.

2. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PARCERIA

2.1  O presente Edital tem por objeto selecionar en  dades de assistência social, regularmente 
cons  tuídas, dotadas de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns econômicos ou lucra  vos, 
com vista à celebração de parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO, para consecução de 
fi nalidades de interesse público, des  nado ao desenvolvimento de ações previstas na Polí  ca de 
Assistência Social, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade, ofertadas a 
pessoas com defi ciência e suas famílias, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, 
 cujo serviço deverá ter suas diretrizes estabelecidas conforme Anexo I – Ementa do Serviço e Anexo 
II – Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), em consonância com o previsto na Resolução CNAS 
n.º 109, de 11.11.2009 – Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais, fazendo, pois parte das 
a  vidades fi nalís  cas desta Secretaria.

2.2  O presente Edital visa cofi nanciar a oferta do SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS, EM CENTRO DIA OU EM UNIDADES REFERENCIADAS, 
conforme previsto na resolução n.º 109/2009 (Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais).

2.3  Para fi ns deste Edital, o Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para 
as pessoas com defi ciência e suas famílias, deve promover ações que possibilitem a ampliação da 
rede de pessoas com quem “a família da pessoa em situação de dependência convive e compar  lha 
cultura, troca vivências e experiências” (...) “sempre priorizando o incen  vo à autonomia da dupla 
cuidador e pessoa em situação de dependência”. Assim, busca-se diminuir o isolamento social destes, 
a sobrecarga decorrente da situação de dependência e prestação de cuidados prolongados, bem 
como a interrupção e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensifi cam 
o grau de dependência da pessoa com defi ciência.

2.4  O público-alvo caracteriza-se por pessoas de qualquer faixa-etária com defi ciência, seus 
cuidadores e familiares que devem estar devidamente cadastrados e referenciados pelos Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social – CREAS do município de Campos dos Goytacazes – 
RJ, conforme Nota Técnica 01/2021 da SMDHS.

2.5  Cada PROPONENTE poderá apresentar apenas  1 (uma) Proposta de Trabalho (Plano de 
Trabalho). 

2.6 Respeitado o limite orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Campos dos Goytacazes - FMAS, o prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO a ser celebrado 
será de até 12 (doze) meses, contados a par  r da data de sua assinatura.

2.6.1  O extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO, que é condição indispensável para sua 
efi cácia, será publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes dentro do prazo 
de 10 (dez) dias da sua assinatura, consoante estabelece art. 38, da Lei Federal nº 13.019/2014.

2.7  Estão compreendidos na vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO os prazos previstos 
para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

2.8  O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, 
devidamente fundamentada pela SMDHS ou relevante interesse público, respeitando os princípios 
basilares da Administração Pública, conforme estabelece o art. 55 da Lei 13.019/2014.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1  O processo sele  vo des  na-se as en  dades privadas, que atendam cumula  vamente, aos 
seguintes requisitos:

3.1.1  Tenham como fi nalidade estatutária o atendimento a pessoas com defi ciência e suas 
famílias e experiência comprovada no desenvolvimento de atividades e ações no âmbito da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, previstas na Política de Assistência Social;

3.1.2  Que possuam, no mínimo, um ano de existência legal;

3.1.3  Previamente credenciadas e regularmente habilitadas no Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Campos dos Goytacazes e no Cadastro Nacional de Entidades 

de Assistência Social – CNEAS.

3.2 Não serão admitidos os PROPONENTES que foram penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal, fi cando impedidos de celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com 
a Administração Pública do Município de Campos dos Goytacazes enquanto perdurarem os efeitos 
da respectiva penalidade.

3.3  Ficará impedida de celebrar parceria, a organização da sociedade civil que tenha como 
dirigente, agente político do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o 
terceiro grau de parentesco, na forma do inciso III, do art. 39, da Lei nº 13.019 de 2014.

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO (PLANO DE 
TRABALHO)

3.4  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho) deverá ser formulada levando em consideração 
todas as diretrizes estabelecidas nos Anexos I e II e outras informações que se entenderem pertinentes, 
visando sua descrição detalhada.

3.5  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), conforme Anexo II deste edital, deverá conter 
os seguintes elementos: 

a)  DADOS GERAIS DA PROPONENTE;

b)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE;

c)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO;

d)  OUTROS PARTÍCIPES;

e)  DESCRIÇÃO DA REALIDADE;

f) SÍNTESE DA PROPOSTA (iden  fi cação do objeto; descrição do objeto; obje  vo geral; 
obje  vos específi cos; público benefi ciário; jus  fi ca  va; equipe de profi ssionais que atuarão na 
execução da proposta; sustentabilidade da proposta; período de execução do objeto);

g)  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

h)  PLANO DE APLICAÇÃO (detalhamento das despesas);

i) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

j) DECLARAÇÃO DA OSC;

k)  APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

l)  ANEXO A – DETALHAMENTO DOS CUSTOS COM RH.

3.6  Em complementação à Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), os PROPONENTES
deverão apresentar à SMDHS os Anexos III, IV e V. 

3.7   A entrega dos documentos citados no item 4.2 (Anexo II) e 4.3 (Anexos III, IV e V) poderá 
ser feita a par  r da data da publicação deste Edital até o dia 11 de Outubro de 2023, diretamente no 
Protocolo da SMDHS, aos cuidados da Comissão de Seleção de Chamamento Público, na Rua Doutor 
Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250 , no 
horário das 9h às 16h.

3.7.1  Todos os documentos deverão ser impressos com  nta preta ou azul, em papel  mbrado 
próprio do PROPONENTE e deverão estar legíveis.

3.7.2  Os Anexos II, III, IV e V deverão ser entregue em 3 (três) vias originais, todas rubricadas e 
assinadas pelos representantes legais do  PROPONENTE.

3.7.3  Todos os documentos citados nos itens 4.2, 4.3 e 4.4 deverão ser inseridos em um único 
envelope, devidamente lacrado e rubricado, o qual deve ser endereçado e protocolado na SMDHS 
situado na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes/RJ, 
CEP: 28051-250, no horário das 9h às 16h, da seguinte forma:

Des  natária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS A/C Comissão 
de Seleção de Chamamento Público.

Remetente: (nome do PROPONENTE sem abreviatura, conforme registro no CNPJ, com endereço 
completo).

Referência: Edital SMDHS Nº 01/2023

3.8  A  sessão pública de abertura para o processo de seleção será iniciada no dia 16 de Outubro 
de 2023, às 09h, na SMDHS, situada na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – 
Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250 e será conduzida pela Comissão de Seleção.

4. FINANCIAMENTO

4.1  No âmbito deste Edital serão comprometidos recursos fi nanceiros no valor total de até 
R$ 4.544.601,60 (QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, 
SEISCENTOS E UM REAIS E 60 CENTAVOS).

4.2  O valor per capita por cada meta será de R$ 446,60 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), perfazendo para 848 (oitocentos e quarenta e oito) vagas 
R$ 378.716,80/Mês (TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

4.3  Admitir-se-á por PROPONENTE apenas uma Proposta de Trabalho, sendo vedada, 
portanto, a apresentação de propostas cumulativas. 

4.4  Os recursos fi nanceiros para a execução da parceria serão custeados exclusivamente pelo 
MUNICÍPIO, através do FMAS/SMDHS e utilizados em estrita conformidade com o plano de 
trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

4.5 Unidade Orçamentária: 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 0013
Projeto atividade: 4017 
Natureza de Despesa: 3.350.43.00 (subvenções sociais)
Fonte de recursos: 133

4.6  Para assegurar o interesse público, devidamente fundamentado pela Comissão de Seleção e 
autorização pelo gestor da SMDHS, poderá haver suplementação da dotação orçamentária originária 
deste Edital, observadas as disposições legais pertinentes.

4.7  A realização dos repasses fi nanceiros e os procedimentos para a realização das despesas 
somente poderão ter início após a assinatura do instrumento do TERMO DE COLABORAÇÃO e a 
publicação de seu extrato no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, sendo glosadas 
as despesas realizadas em data anterior ou posterior à vigência da parceria.

4.8  Os recursos, enquanto não empregados em sua fi nalidade, deverão ser mantidos em 
aplicação fi nanceira e os rendimentos apurados serão obrigatoriamente computados a crédito 
da parceria e aplicados, com a prévia autorização da SMDHS, exclusivamente no objeto da sua 
fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as prestações de contas.

4.9  Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas de pessoal e despesas 
administrativas, com recursos transferidos pela SMDHS, na forma estabelecida neste item.
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4.10 Podem ser realizadas despesas com remuneração da equipe dimensionada para atuar no 
objeto da parceria, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, 
desde que:

a) Correspondam às atividades previstas na Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho;
b) Correspondam à qualifi cação técnica para a execução da função a ser desempenhada;
c) Sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atuará o Proponente;
d) Observem, em seu valor bruto e individual, os valores estabelecidos na Lei que estabelece 

o piso para cada categoria de profi ssional no âmbito do Estado do Rio de Janeiro ou pela Convenção 
Coletiva da Categoria, incluindo-se os profi ssionais liberais e serviços congêneres prestados por 
pessoa jurídica; sendo vedado o pagamento de remuneração inferior ao salário mínimo vigente.

e) Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

4.10.1  Os PROPONENTES que optarem pelo piso estabelecido em convenção 
coletiva, deverão anexar o documento comprobatório no ato de habilitação, na forma prevista no 
item 4.4.

4.11 A despesa com a equipe observará as diretrizes dispostas no Anexo I – Ementa do Programa.

4.12 São consideradas despesas administrativas aqueles realizados com aquisição de material de 
consumo e contratação de serviços de natureza física ou jurídica.

4.13 Quando as despesas administrativas forem pagas com recursos da parceria e de outras 
fontes, o PROPONENTE deverá apresentar na sua Proposta de Trabalho a memória de cálculo do 
rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de 
uma mesma parcela da despesa.

4.14 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho:

a)  Com fi nalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em caráter de 
emergência;

b)  Relativa à contratação ou pagamento, a qualquer título, pela OSC, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em Lei específi ca.

c) Em data anterior à vigência da parceria, quando então serão glosadas;

d)  Em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador tenha ocorrido 
durante a vigência do instrumento, mediante autorização prévia;

e) Com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de 
legislação específi ca;

f)  Com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
Sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
Das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou de servidores públicos;
Que constem claramente no Plano de Trabalho; e
Que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.

5. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

5.1  O prazo de validade da Proposta de Trabalho será de 30 (trinta) dias a contar da data de 
seu recebimento.

5.1.1  Se por motivo de força maior, a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO não 
puder ocorrer dentro do período de validade da Proposta, ou seja, em 30 (trinta) dias e, persistindo 
o interesse da SMDHS, poderá ser solicitada ao PROPONENTE a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo.

5.2  Na hipótese de não celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, os PROPONENTES fi carão liberados de 
quaisquer compromissos assumidos.

6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
TRABALHO

6.1  A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em conformidade com os 
requisitos deste Edital e o disposto no Anexo VII - Critérios de Avaliação das Propostas, promovendo-
se a desclassifi cação daquelas que se apresentarem desconformes ou incompatíveis com o disposto 
neste Edital.

6.1.1 O não atendimento dos requisitos mínimos, de qualquer dos critérios estabelecidos no 
 Anexo VII - Critérios de Avaliação das Propostas ensejará na eliminação automática da Proposta.

6.2  A  Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Propostas, devendo ordená-
las pela classifi cação, sendo considerado apto a receber apoio fi nanceiro o PROPONENTE cuja 
Proposta obtiver a maior pontuação, de acordo com os critérios estabelecidos  no Anexo VII - Critérios 
de Avaliação das Propostas e cuja a proposta fi nanceira esteja de acordo com a disponibilidade 
orçamentária apresentada pela SMDHS.

6.3  A Comissão de Seleção também analisará as Propostas quanto à viabilidade técnica do 
pleito, às suas características e às rubricas constantes da planilha de custos. 

6.3.1 A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os parâmetros estabelecidos 
no Anexo VII deste edital. Será considerada a proposta mais vantajosa aquela que somar o maior 
número de pontos segundo a escala prevista. A pontuação total soma 20 pontos, devendo as propostas 
serem classifi cadas em ordem decrescente. Em caso de empate, será considerada a melhor proposta 
aquela que apresentar sucessivamente os seguintes critérios de desempate: a) maior tempo de oferta 
do serviço objeto deste edital; b) data de fundação mais antiga da Proponente; c)  capacidade técnica 
do Proponente conforme anexo III; 

6.4  A diligência à entidade PROPONENTE, para verifi cação e constatação das condições de 
infraestrutura, capacidade técnica e gerencial, será realizada por pelo menos 02 (dois) membros da 
Comissão de Seleção, que emitirão Relatório de Avaliação de Visita Técnica Inicial. A diligência 
irá compor o item 8 do Anexo VII – Critérios de Avaliação das Propostas.

6.5 Será automaticamente eliminado pela Comissão de Seleção o PROPONENTE que em 
avaliação de convênio e/ou parceria anteriormente celebrado com a SMDHS tenha obtido parecer 
desfavorável, pelo não cumprimento do objeto e/ou pelo não atendimento às diretrizes estabelecidas 
por esta Secretaria.

6.6  Da sessão da avaliação e julgamento das Propostas será lavrada ata 
circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão de Seleção, com decisão 
motivada do resultado da classifi cação e com a indicação do PROPONENTE que obtiver 
a melhor avaliação, considerando a completude das informações, a demonstração da 
viabilidade técnica e fi nanceira aos objetivos da Parceria. Essa avaliação contemplará o 
disposto no Anexo VII, bem como as diligências às entidades realizadas pela Comissão de 
Seleção.

A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado, ainda preliminar, 
no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, e divulgará a íntegra 
da ata na página do sítio eletrônico prefeitura www.campos.rj.gov.br  e na página do 
sítio eletrônico da SMDHS social.campos.rj.gov.br.  

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 Os PROPONENTES poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no 
prazo de  5 (cinco) dias, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, 
devendo ser inseridos e enviados sob a forma eletrônica para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, no endereço eletrônico  edital.socialcamposrj@gmail.
com . 

 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção terá o prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, para análise e resposta a ser publicada na página do sítio eletrônico da 
prefeitura: www.campos.rj.gov.br  e no sítio eletrônico da SMDHS: social.campos.rj.gov.
br.

7.1  Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo.

7.2  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, 
a administração pública procederá à verifi cação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos no 
 anexo V. 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO PARCERIA

 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 8, a Comissão de Seleção 
declarará o resultado fi nal do processo seletivo, para que seja homologado pelo 
Gestor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, publicando 
a decisão no Diário Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e 
divulgando-o na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br  e no 
sítio eletrônico da SMDHS: social.campos.rj.gov.br.

8.1  É condição para a celebração da parceria:

8.1.1  O cumprimento das normas prescritas pela Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 
(e alterações) e Decreto Municipal nº 371 de 09/12/2019.

8.1.2  Que esteja devidamente habilitado  no CMAS e no CNEAS e que tenha 
comprovada a situação de regularidade de toda sua documentação de habilitação jurídica, 
fi scal e econômico-fi nanceira.

8.1.3 Que comprovem à SMDHS, no ato de celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, 
Declaração de Situação Cadastral REGULAR, emitida pelo CMAS e pelo CNEAS.

9.  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes para dirimir 
quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes a este processo seletivo.

10.  DOS PRAZOS (CRONOGRAMA)

 Período de habilitação/entrega de documentos 12/09/2023 a 11/10/2023

Apresentação de impugnações 13/09/2023

Resposta a impugnações 14/09/2023

Avaliação das propostas e Diligências as OSCS 16/10/2023 a 20/10/2023

Resultado preliminar 25/10/2023

Recurso 25/10/2023 a 31/10/2023

Verifi cação dos documentos do Anexo V 25/10/2023 a 31/10/2023

Julgamento do recurso 01/11/2023

Publicação da resposta do recurso e resultado fi nal 08/11/2023

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou ao Secretário da SMDHS, 
em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente na Proposta de Trabalho.

11.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento. 
Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SMDHS.

11.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da SMDHS, observados os 
princípios que informam a atuação da Administração Pública.

11.4 Integram o presente Edital, para todos os fi ns legais, os anexos, as instruções, 
observações e restrições contidas nos seguintes anexos:

a)   Anexo I - Ementa do Programa;
b)  Anexo II - Modelo de Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho);
c)  Anexo III - Declarações Obrigatórias
d)  Anexo IV - Declaração quanto aos requisitos para celebração da parceria
e)  Anexo V - Lista de documentos exigidos;
f) Anexo VI - Minuta do Termo de Colaboração.
g)  Anexo VII - Critérios de Avaliação das Propostas;
h)  Anexo VIII - Modelo de Plano de Acompanhamento Individual e Familiar - PIFA

 Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de Setembro de 2023.

 Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Priscila Paes Pessanha Barreto

Mericelly Bastos Vilela
Luciana Custódio Soares

Elson da Silva Leal
Membros da Comissão de Seleção
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ANEXO II

PROPOSTA DE TRABALHO (PLANO DE TRABALHO)

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS GERAIS DA PROPONENTE

Nome  CNPJ 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    )

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE

Nome CPF:

N° RG Ó r g ã o 
Expedidor

Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    ) 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome

Área de Formação Nº do Registro no Conselho 
Profi ssional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    ) 

4. OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. 
Se houver, incluir os dados de identifi cação)

Nome

CGC/CPF

Endereço

Bairro Cidade CEP

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

Breve histórico da OSC;
Principais ações na área;
Caracterização do serviço (informar como o “serviço” está organizado, conforme por 
ex.: a Resolução do CNAS – tipifi cação nacional de serviços socioassistenciais ou 
Deliberação nº ? do CMPDCA);
Perfi l do público benefi ciário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, 
condição de moradia);
Capacidade de atendimento;
Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades, incluindo as 
estratégias e procedimentos detalhados para sua execução). 
Indicar as principais articulações estabelecidas: municípios; secretarias municipais, 
estaduais ou federais; fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; 
bancos e órgãos fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros;

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Identifi cação do objeto

6.2. Descrição do objeto

Descrição, clara e objetiva, do que se pretende realizar na proposta e os resultados 
esperados.

6.3. Objetivo geral 

Relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do 
objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.
-  é o que focaliza e sintetiza o que se pretende alcançar com ações do Projeto. Deve 
indicar o público alvo, o resultado quantitativo e qualitativo de forma clara e sucinta, bem 
como o local de atendimento.
Exemplo: atender mensalmente 100 pessoas com defi ciência, na modalidade, Centro-
Dia e ou Unidade referenciada no endereço ..................... Tendo como público prioritário 
....................... referenciados aos CREAS.

6.4. Objetivos específi cos 

Devem apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a 
serem atingidos.

6.5. Público benefi ciário

Descrever o público benefi ciário direto 

6.6. Justifi cativa

Descrever o nexo entre a realidade, conforme item 6.3, e as atividades e metas propostas 
e os benefícios para o público atendido.

6.7. Equipe de profi ssionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função Carga horária 
semanal

6.8. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria 
ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.9. Período de execução do objeto

Início: mm/aaaa Término: mm/aaaa

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor (R$):

Indicador(es):

Etapa Metodologia
Valor (R$) Período de Execução

Início Término

1.1. mm/aaaa mm/aaaa

1.2. mm/aaaa mm/aaaa

1.3. mm/aaaa mm/aaaa

1.4. mm/aaaa mm/aaaa

Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Metodologia: Detalhar como as atividades serão realizadas.  

Período de execução: Data referente ao início e término de execução e término de cada 
etapa/atividade

8. PLANO DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE

3.3.50.43

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

8.1 Detalhamento das despesas 
Especifi car o gasto com cada item de despesa

8.1.1 Material de consumo (3.3.50.43)

Item             Especifi cação Unid. Qtde. Valor  
Unitário

Valor Total 
Mensal

Subtotal

Total 12 meses

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total 
Mensal

Subtotal

Total 12 Meses 
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8.1.3 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43 (Art. 46, Inciso I))*

Item Especifi cação (Formação) Cargo na 
parceria Qtde.

Salário 
Bruto

Mensal

Valor Total 
Bruto 

Mensal

Subtotal

Total Folha Base (12 meses)
(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo (ANEXO II-A) demonstrando os 
salários nominais com todos os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 
13.019/2014), tais como férias, décimo terceiro, insalubridade, periculosidade, adicional 
noturno, licenças, vale-transporte, FGTS, INSS etc. 

8.1.4 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

Total 12 Meses

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

Total 12 Meses

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5)

Subtotal

Total 12 Meses

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DO CONCEDENTE

 MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, 
declaro para fi ns de prova junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
e Social - SMDHS, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a realização deste termo ou 
qualquer instrumento legal com o Estado do Rio de Janeiro, na forma deste plano de 
trabalho.

Pede e espera deferimento.

Campos, _______ de __________de 20____.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

APROVADO.

Campos dos Goytacazes (RJ).  Em  _____ de ___________de 20____.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo

ANEXO II – A

PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DETALHAMENTO DOS CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS 

Informe a composição da equipe técnica do serviço, compreendendo as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas (Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014). Os dados devem 
ser apresentados de acordo com a realidade de cada PROPONENTE. 

Planilha EXEMPLIFICATIVA: 

Cargo na 
parceria

1/12
13º

Salário

FGTS
13º

Salário
FGTS

1/3
Férias
(1/12)

Adicional 
Noturno

Valor 
Mensal

Valor
Total  

Total Mensal

Total 12 Meses

 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Art. 33, V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014

Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], brasileiro (a), 
portador (a) da CI nº , e CPF nº , residente e domiciliado na. , na qualidade de representante 
legal da [ INSERIR O NOME DA ENTIDADE ], DECLARO para os devidos fi ns, sob pena 
de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos do art. 33, V, “b” e “c” da Lei 
Federal nº 13.019/2014 que a Organização da Sociedade Civil acima mencionada dispõe 
de capacidade técnica e operacional, encontra-se em regular funcionamento, no que se 
refere ao cumprimento de suas fi nalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos 
necessários para a execução do Termo de Colaboração e pelo cumprimento de todas as 
metas, acompanhamento e prestação de contas, conforme detalhamento abaixo:

1. Recursos Humanos [detalhar os recursos humanos] 

2. Instalações Físicas [detalhamento das instalações físicas] 

3. Equipamentos [detalhamentos dos equipamentos]

4. Mobiliários [detalhamento do mobiliário] 

5. Experiência na execução do objeto [detalhamento da experiência na execução de 
objeto de mesma natureza – número do convênio, resultados alcançados]

6. Dados Econômico-Financeiros do Proponente [Indicar fontes de receitas e 
despesas estabelecidas: municípios; secretarias municipais, estaduais ou federais; 
fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; bancos e órgãos 
fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros]

6.1 Detalhamento 2021 2022

1 - RECEITAS TOTAIS

1.1 - Própria

1.2 - Convênios

1.3 - Patrocínios

1.4 - Outras

2- DESPESAS TOTAIS

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais

2.2 - Custeio Operacional

2.3 - Investimentos

2.4 - Outras

3- DÉFICIT OU SUPERÁVIT

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL

DECLARO que o (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº.........../....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal
___________________________________________________

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização da 
sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº  e do CPF nº   , DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para fi ns de celebração da Parceria, que:

I. Está regularmente constituída (art. 39, I, da Lei nº 13.019/2014);

II. Não se encontra omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, II);

III. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade (art. 39, III);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se (art. 39, IV, da Lei nº 13.019/2014);

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;

V. Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade (art. 39, V, da Lei nº 13.019/2014);

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;
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b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c. prevista no inciso II do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14;

d. prevista no inciso III do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14.

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos (art. 39, VI, da Lei nº 13.019/2014);

VII. Não possui entre seus dirigentes pessoa (art. 39, VII da Lei nº 13.019/2014):

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal
___________________________________________________

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização da 
sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº          e do CPF nº                             , DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

I. Não utilizará recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria conforme estabelecida 
no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência. (art. 45, I);

II. Não realizará despesas em data anterior ou posterior à vigência da parceria;

III. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em lei específi ca e na lei 
de diretrizes orçamentárias (art. 45, II,);

IV. Não serão realizadas despesas com publicidade com recursos do convênio;

V. Não haverá pagamento de taxas e tarifas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, 
ressalvadas as hipóteses constantes na legislação específi ca;

VI. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específi ca isenta de tarifa bancária na instituição fi nanceira pública determinada pela 
administração pública, conforme declaração em anexo (art. 51);

VII. Compromete-se em aplicar os recursos repassados bem como prestar contas na forma 
dos arts. 63 a 68 da Lei nº 13.019/2014 c/c Instrução Normativa SMTC/PMCG nº 001/2020 ;

VII. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária (art. 53);

VIII. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços (art. 53, § 1º);

IX. A entidade não possui qualquer tipo de parceria com instituições públicas e particulares, 
que objetive arcar com as mesmas despesas previstas na parceria que se pretende celebrar.

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de ________.

__________________________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo / Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA

O (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
_______________/________ - ______, DECLARA, sob as penas da lei (art. 229 do Código 
Penal), que a conta abaixo informada destina-se a movimentação exclusiva dos recursos 
oriundos da parceria para o serviço _______________________.

BANCO Nº

NOME

AGÊNCIA Nº

CONTA CORRENTE Nº

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.
___________________________________________________

Nome do Representante Legal 
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO IV

DECLARAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇAO DA PARCERIA EM 
ATENDIMENTO A LEI 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização da 
sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº [             ], por intermédio do seu representante 
legal o (a) Senhor (a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], 
portador (a) da Carteira de Identidade nº [    ] e do CPF nº [ ],DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

1) Atende aos requisitos para celebração de parcerias de que:

a. possui objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social (Art.33,I);

b. em caso de dissolução da entidade/intituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Art.33,III da Lei 
13.019/2014 e Art 2º, VI);

c. a mesma faz observância aos princípios e normas de contabilidade, conforme 
declaração fi rmada pelo contador da entidade (Art.33, IV).

2) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas (Art. 33, V, c);

3) Concederá o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto (Art. 42, XV)

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO V – LISTA DE DOCUMENTOS

 Termo de Colaboração – CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Entidade/Instituição: 

Termo: 

Contato:

Telefone:

Documentos de acordo com a Lei Federal nº 13.109/2014 
e o Decreto Municipal nº 366/2019 (12/12/2019)

SIM NÃO

1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ

2 Certidões de Regularidade fornecidas pela Procuradoria da 
Fazenda Estadual e pela Secretaria de Estado de Fazenda

3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal.

4 Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5 Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais

6 Instrumento de constituição do ente convenente com 
registro próprio (Estatuto social registrado e/ou alterações, 
Regimento – reconhecida fi rma)

7 Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou 
Entidade

8 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do dirigente do 
Órgão ou Entidade

9 Comprovante do exercício pleno da propriedade do imóvel, 
mediante certidão de registro no cartório de imóvel, quando 
o convênio tiver por objeto a execução de obras ou 
benfeitorias no mesmo.

NÃO NÃO

10 Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, 
do Código Penal:
de que não se encontra em mora e nem em débito junto 
a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta;
 que se acha em dia quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos do ente transferidor;
que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão transferidor 
(quando aplicável);
que os recursos não serão destinados ao pagamento de 
despesas com pessoal que integra o quadro de servidores 
públicos municipais ocupantes de cargos em comissão ou 
confi ança.
Parágrafo Único – Quando a declaração prestada pelo 
proponente datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua 
ratifi cação para a celebração do convênio.

11
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, 
de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer 
modalidade de parceria, de acordo com o art. 39 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

12
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.
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13 Declaração atualizada acerca da existência ou não no 
quadro diretivo da OSC de agentes políticos de Poder, de 
membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

14 Declaração atualizada de que não haverá contratação ou 
remuneração a qualquer titulo, pela OSC, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confi ança 
de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em Lei específi ca. 

15 Alvará de Funcionamento expedido pela Secretaria Municipal 
de Fazenda.

16 Ofício de solicitação para celebração de Termo de Parceria.

17 Cópia da Lei Municipal Autorizativa NÃO NÃO

18 Registro no Conselho Municipal Competente

19 Ata de posse recente – reconhecida fi rma

20 Documento comprobatório de banco federal, informando 
o nome do banco, agência e a conta específi ca para o 
Convênio. 

21 Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, 
com endereço, número e órgão da Carteira de Identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, de CADA 
UM DELES.

22 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil 
funciona no endereço por ela declarado. Ex.: conta de água, 
luz ou telefone.                                                

23 Plano de Trabalho: 
 23.1-Objeto
 23.2-Prévia aprovação 
 23.2.1- Metas a serem atingidas
 23.2.2- Etapas ou fases de execução
 23.2.3-Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros
 23.2.4- Cronograma de desembolso
 23.2.5-Previsão de início e fi m da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas
 23.2.6-Assinatura do plano de trabalho com inexistência 
de débito em mora ou situação de inadimplência com o 
Município ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do 
Município. 

24 Atestado de Funcionamento solicitado à Juiz, Ministério 
Público ou Conselho Tutelar, para as demais entidades.

25 Para que FUNDAÇÕES possam fi rmar convênio com o 
Município deverão apresentar certidão de regularidade 
emitida pelo Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro – Promotoria de Justiça de Fundações.

fundações fundações

OBS: As Declarações deverão ser digitadas pela Instituição tendo como texto 
exatamente o que consta em cada item.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ____/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A ENTIDADE _________________
____________________.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SMDHS, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, neste ato representado 
pelo Secretário RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO e a entidade ______
___________________________________________________________, com 
sede na ____________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Presidente, ____________________________________, portador (a) da 
carteira de identidade nº ______________, DETRAN/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº______________, residente e domiciliado(a) na __________________________
______________, em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICÍPIO 
e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, tendo em vista o 
constante do processo administrativo nº ____/2021 com protocolo nº _________________, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 371/2019, 
Instrução Normativa PMCG/SMTC Nº 001/2020 e Resolução CMAS nº 03/2020, mediante 
as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante 
do processo administrativo n° ____/2021 e protocolo nº ____________________ passa 
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do 
seguinte objeto: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente 
pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA _________________
NATUREZA DE DESPESA ______
FONTE ____

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, será no valor global de R$ ______ (________________________________), 
dar-se-à em 12 (doze) parcelas mensais de R$ __________ (_______________), devendo 
a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no 
plano de trabalho antes do início do repasse dos recursos fi nanceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula 
em conta bancária específi ca, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: ________
___________________________________________________________.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a 
legislação aplicável, realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com 
os princípios da economicidade e da efi ciência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição fi nanceira ofi cial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que30 (trinta) 
dias.

PARÁGRAFO QUINTO - As receitas fi nanceiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 
QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específi co que 
integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos fi nanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fi cará 
automaticamente suspenso e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Termo, especialmente quando:

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;

b) Quando constatado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo;

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justifi cativa 
sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos 
de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) Apoiar, orientar, supervisionar e fi scalizar à execução deste Termo analisando os 

seus resultados e refl exos;

b) Coordenar e executar as atividades exclusivas de estado, como fi scalização, 
autorizações, dentre outros.

c) Apresentar ao fi nal de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para 
a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

d) Analisar relatórios técnicos e prestações de contas parciais e fi nais de cada plano 
de trabalho;

e) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas, 
quando for o caso;

f) Transferir à OSC, pelo período de 12 (doze) meses os recursos conforme o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;

g) Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 
decorrência do acompanhamento, da fi scalização e da avaliação deste Termo;

h) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

i) Inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015).

II - OSC:
a) Executar o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a legislação 

pertinente e o plano de trabalho aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Colaboração, de acordo com as disponibilidades de recursos 
angariados para este fi m específi co, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
no Decreto nº 371/2019 e Decreto nº 8.726/2016;

b) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
arts. 63 a 72, da Lei nº 13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 
371/2019, e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020; 

c) Prestar contas à Administração Pública, em especial quanto ao alcance das metas 
pactuadas, mensalmente e ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei n 13.019/2014 e do Capítulo VII, 
do Decreto nº 8.726/2016 e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020;

d) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I e § 3º do art. 46 da Lei 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o instrumento;

e) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhista, 
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previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014;

f) Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria e órgãos de controle interno e externo, aos 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do serviço, permitindo o acompanhamento “in loco” e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas;

g) Zelar pela correta e adequada utilização dos bens e produtos resultantes das 
atividades previstas neste Termo de Colaboração, em conformidade com o objeto pactuado, 
responsabilizando-se pela guarda, manutenção e despesas decorrentes; manter, durante 
a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019 
de 2014;

h) Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório nos termos do art. 26, § 5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

i) Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da instituição parceria e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 
11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

j) Se exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

k) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específi ca, 
utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, com identifi cação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justifi cadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

l) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

m) Fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do 
MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, 
painéis, faixas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fi scalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fi m de verifi car a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus 
técnicos devidamente identifi cados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em 
missão fi scalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo (a) Sr. (a), – 
(matrícula)  – (cargo).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento 
dos quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 
fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO – O(s) parecer (es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) 
pelo servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se 
este percentual é compatível com o montante fi nanceiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fi ns propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) Quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se 
foram instalados e se estão em efetivo funcionamento;

b) Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o 
recebimento é defi nitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do 
Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fi ns autorizados, quando 
cabível;

c) Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a 
fi scalização e verifi cação da sua regular execução, tais como registros fotográfi cos, vídeos, 
notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de 
fi scalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, 
diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO 
QUARTO desta.

CLÁUSULA QUINTA, para a verifi cação da execução do objeto e alcance dos fi ns 
propostos, o responsável pela fi scalização  poderá  fazer uso de  coleta  e  registro  formal  
de  depoimentos  de Autoridades  locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 
devidamente identifi cada por nome, endereço, números  do  CPF e  RG, além  de  outros  
instrumentos  probatórios que considere pertinentes.  

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fi scalização exercidos pelo MUNICÍPIO 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar 
a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Município;

c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do 
órgão do Município responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução do objeto da parceria;

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 
comprovantes;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profi ssional 
responsável pela  contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação 
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
específi ca, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e 
serviços adquiridos, com demonstração e justifi cativa expressas da opção utilizada;

h) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Termo;

i) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” 
desta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fi scais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certifi cados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identifi cação do responsável e data em que efetuou a conferência;

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a 
sua identifi cação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato;

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 
e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta 
CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação 
do percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante fi nanceiro dos recursos recebidos e atendimento dos fi ns propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão 
em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o 
relatório de execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou defi nitivo, e 
apresentar, anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem 
como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, 
liberando a obra para uso e utilização nos fi ns ”

Autorizados”, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico 
aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-fi nanceiro deverá 
contemplar registros fotográfi cos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 
outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, 
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais 
repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado fi nanceiro e os recursos 
relativos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos 
porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante 
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Responsável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fi ca condicionada à 
verifi cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certifi cação do 
cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fi scalização e avaliação 
da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e 
a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
específi ca vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 
notifi cação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de 
qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a OSC fi ca obrigada a restituir integralmente 
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações fi nanceiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste 
Termo constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifi cadas as seguintes 
situações:
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a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos;

c) Aplicação dos recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as autorizações 
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos fi nanceiros ainda 
não aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação 
de contas.

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _________, 
que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou 
seja, no período de 12 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação 
de contas fi nal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na 
liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma 
de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto 
à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi nanceiros custeados 
pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, 
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, 
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado 
de funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres 
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens defi nidos nesta cláusula serão revertidos ao 
MUNICÍPIO ao fi nal do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada 
a legislação pertinente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para 
assegurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de fi nalidade na 
utilização dos bens defi nidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao 
patrimônio do MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa 
da OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes fi rmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes/RJ, ____de novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
_________________________________________________________

_____________________________________________________
Presidente

TESTEMUNHAS:

NOME:                                                                             NOME:
CPF/MF:                                                                      CPF/MF:

ANEXO VII

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Portaria SMDHS nº 109/2023, será responsável pelo 
exame dos documentos relativos ao processo de seleção, julgamento e classifi cação das propostas, no 
âmbito do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

1.1 Cada en  dade/ins  tuição par  cipante do certame e suas respec  vas Propostas serão 
avaliadas por, no mínimo, 03 (três) membros da Comissão de Seleção.

1.2 Nesta etapa de caráter classifi catório, a Comissão de Seleção avaliará as propostas 
apresentadas, de forma individualizada, sendo atribuída pontuação com base nos critérios de 
julgamento, conforme detalhamento no quadro a seguir:

Pontuação VALOR Plenamente 
Satisfatório

Satisfatório Insatisfatório

1. Coerência da justifi cativa 3

2. Viabilidade da execução dos Objetivos 
e Metas

3

3. Metodologia e Estratégia de Ação 3

4. Indicadores para monitoramento e 
avaliação

2

5. Viabilidade de Execução: 2

6. Coerência no Plano de Aplicação de 
Recursos

2

7. Relevância e Inovação do Projeto 2

8. Sustentabilidade da Entidade/Instituição 
e avaliação da infraestrutura durante 
diligência

3

TOTAL 20

1.3 - Descrição dos Critérios:

Critério 1 - Coerência da justifi cativa: Se o diagnóstico esteja de acordo com realidade, e o objetivo 
geral do plano esteja de acordo com a demanda apontada pelo diagnóstico. Se há importância do 
projeto dentro do contexto local.

Critério 2 - Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específi cos são viáveis 
e exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento.

Critério 3 - Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai 
se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias pensadas para 
cada objetivo proposto.

Critério 4 - Indicadores para monitoramento e avaliação: Se os indicadores apresentados 
demonstram capacidade de avaliação, aprimoramento e evolução de qualidade no decorrer do projeto.

Critério 5 - Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto.

Critério 6 - Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos 
recursos com a proposta de trabalho.

Critério 7 - Relevância e Inovação do Projeto: Se a proposta causará impacto e se traz novas 
formas de atuações e relações sociais dentro da comunidade ou público-alvo do projeto.

Critério 8 - Sustentabilidade da Entidade/ Instituição e avaliação da infraestrutura durante 
diligência: Se a Entidade apresenta quadro de recursos humanos permanente; se tem outras fontes de 
recurso e/ou apoio institucional; se tem espaço físico próprio adequado para atendimento da proposta 
apresentada.

PLANO INDIVIDUAL E FAMILIAR DE ATENDIMENTO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

E SUAS FAMÍLIAS

BLOCO 1 – INFORMAÇÕES GERAIS

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1 Nome do serviço: ________________________________________________________________________
1.2 Endereço: ______________________________________________________________________________
1.3 Tel.: (__) |_||_||_||_||_||_||_||_||_|    1.4 Dirigente: ________________________________________________

2. INFORMAÇÕES SOBRE O USUÁRIO     

Data de entrada na instituição: ___/____/________

2.1 Nome Completo: _________________________________________________________________________
2.2 Data de nascimento: ___/____/_______   
2.3 CPF: ________________________________________ 2.4 NIS: ___________________________________ 
2.5 Nome da mãe: ___________________________________________________________________________
2.6 Nome do responsável familiar, caso não seja a mãe: ___________________________________________
2.7 CPF do responsável familiar: _______________________________________________________________
2.8 Principal cuidador: |   | Mãe |   | Pai |   | Irmã |   | Irmão |   | Avó |   | Avô |   | Companheiro |   | Companheira            |   | 
Membro da família extensa |   | Profi ssional contratado |   | Outro(s): _________________________________
2.9 Gênero: |   | Feminino |   | Masculino |   | Transgênero |   | Não binário
2.10 Cor/Raça: |    | Branca |    | Preta  |    | Parda |    | Amarela  |    | Indígena       
2.11 Condição de naturalidade/nacionalidade: |__|Natural do município |__| Migrante |__| Imigrante                        |__| 
Refugiado
2.12 Cidade de nascimento: __________________________________________________________________
2.13 Endereço: _____________________________________________________________________________
2.14 Município: ____________________________________________________ 2.16 UF: ______
2.15 Telefone de contato: ____________________________
2.17 Território de referência da moradia: |__| Chatuba |__| CODIN |__| Custodópolis |__| Esplanada |__| Goitacazes 
|__| Jardim Carioca |__| Matadouro |__| Moro do Coco |__| Parque Guarus |__| Penha |__|Travessão |__| Ururaí |__| Não 
possui território de referência |__| Sem informação
2.18 CREAS de referência: |__|CREAS I |__|CREAS II |__| CREAS III |__| Sem informação

3. FORMAS DE INGRESSO NA UNIDADE

|__| Demanda espontânea |__| Busca ativa |__| Encaminhamento da Saúde |__| Encaminhamento da Educação |__| 
Encaminhamento do CREAS |__| Encaminhamento do MP |__| Encaminhamento de outros órgãos do Sistema de Justiça 
|__| Encaminhamento de outras unidades de Serviços Socioassistenciais |__| Encaminhamento dos demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos |__| Outro. Qual? ____________________________________
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4. COMPOSIÇÃO FAMILIAR  
 

I. Nome: Nome completo e sem abreviação           II . Parentesco: 1.Mãe 2.Pai 3.Madrasta 4.Padrasto 5.Irmã(o) 
6.Avó(ô) 7.Tia(o) 8.Prima(o) 9.Outros  
III. Idade: Ano(s)/Mês(es) IV. Gênero M – Masculino F – Feminino T – Transgênero NB – Não Binário V. 
Escolaridade: 0. Sem idade escolar 1. Creche 2. Pré-escola 3.Ensino Fundamental 4.Ensino Médio 5.Ensino 

Fundamental EJA 5.Ensino Médio EJA 7.Alfabetização para Adultos 

8.Superior/Aperfeiçoamento/Especialização/Doutorado/ 9.Pré-Vestibular 10.Nunca frequentou a escola, mas 

sabe ler e escrever 11.Nunca frequentou a escola e não sabe ler ou escrever VI. Ocupação 1. Não trabalha 
2.Trabalhador por conta própria (autônomo/bico) 3.Temporário em área rural 4.Empregado sem carteira 
assinada 5.Empregado com carteira assinada 6.Trabalhador doméstico sem carteira assinada 7. Trabalhador 

doméstico com carteira assinada 8. Trabalhador não remunerado 9. Militar ou servidor público 10.Empregador 

11.Estagiário 12.Aprendiz VII.Renda: Renda individual (em R$)  
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II. 

Parentesco 
III. Idade 

IV. 

Gênero 

V. 

Escolaridad

e 

VI. Ocupação VII. Renda 

I.       

II.       

III.       

IV.       

V.       

VI.       

VII.       

VIII.       
 

 

5. PROGRAMAS E BENEFÍCIOS SOCIAIS 

O usuário é benefi ciário de algum Programa Social? |__| Sim    |__| Não 
|__| Aluguel social         |__| Programa Auxílio Brasil      |__|    BPC          |__| Programa Cartão Goitacá |__| Programas 
Habitacionais
|__| Outro. Qual? ____________________________________________

6. EDUCAÇÃO

6.1 Está estudando: |__| Sim  |__| Não       6.2 Caso não esteja estudando, informe o motivo: |__| Ausência de vaga |__| 
Ausência de documentação |__| Condições de saúde que impedem a frequência |__| Iniciativa dos pais ou familiares |__| 
Recomendação/negação da escola |__| Já concluiu |__| Ausência de interesse                         |__| Não informado |__| 
Outro(s): ________________________________________________________________________________________
________________
6.2 Caso esteja estudando, informe a Unidade Escolar: ___________________________________________________
__________________________________
6;3 Ano de escolaridade: ____________________________________

7. PERFIL

7.1 Renda familiar per capita: |__| Sem renda |__| Até R$ 105,00 |__| Entre R$ 105,01 e R$ 210,00 |__| R$ 210,01 e ½ 
Salário Mínimo |__| Acima de ½ Salário Mínimo |__| Sem informação
7.2 Estado civil: |__| Solteiro |__|Casado |__| Viúvo |__| Divorciado |__| União estável |__| Sem informação
Condição de trabalho: 
7.3 Condição de leitura/escrita: |__|Sabe ler e escrever |__| Só sabe ler |__| Só sabe escrever |__| Não sabe ler e 
escrever |__| Sem informação
7.4 Defi ciência: |__| Visual |__| Auditiva |__| Motora |__| Mental-intelectual |__| Não se aplica |__| Em avaliação |__| 
Sem informação
7.5 Transtorno psiquiátrico: |__| Sim |__| Não |__| Em avaliação |__| Sem informação
7.6 Síndrome de Down: |__| Sim |__| Não |__| Em avaliação |__| Sem informação
7.7 Transtorno do espectro autista: |__| Sim |__| Não |__| Em avaliação |__| Sem informação
7.8 Uso de substâncias psicoativas: |__| Sim |__| Não |__| Sem informação 6.7.1 Principais substâncias psicoativas 
utilizadas: _________________________________________
7.9 Dependente de substâncias psicoativas: |__| Sim |__| Não |__| Sem informação 6.7.1 Principais substâncias 
psicoativas das quais é dependente: ______________________
7.10 Vínculos fragilizados ou rompidos com a família: |__| Sim |__| Não |__| Sem informação
7.11 Em situação de violência e/ou violação de direitos: |__| Sim |__| Não |__| Sem informação
7.12 Doenças crônicas: |__| AIDS/HIV |__| Câncer |__| Diabetes |__| Hipertensão |__| Sem informação |__| Não |__| 
Outros. Especifi que: _____________________________
7.13 Grupos tradicionais: |__|Indígenas |__| Quilombolas |__| Ciganos |__| Pertencentes às comunidades de terreiro 
|__| Família circense |__| Extrativistas                          |__| Pescadores artesanais |__| Ribeirinhas |__| Assentadas da 
reforma agrária |__| Acampadas rurais |__|Agricultores familiares |__| Não
7.14 Grupos específi cos: |__|Egresso do sistema penitenciário |__| Família de preso do sistema carcerário |__| Família 
de catador de material reciclável 
7.15 Inserido: |__|Cadastro Único |__| SCFV |__| Mercado de trabalho |__| Cursos profi ssionalizantes/
semiprofi ssionalizantes |__| UAI/ CAPs/ Psiquiatria/ Psicologia |__| Em Acolhimento para C/A |__| Em Acolhimento para 
Adultos e Famílias |__| Em Residência Inclusiva |__| MSE                                                                                                                             |__| 
Outro(s): ____________________________________________________________________________________

BLOCO 2 – POTENCIALIDADES DO USUÁRIO/FAMÍLIA

Data Eixo Potencialidades identifi cadas
Equipe técnica 

responsável

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: EDUCAÇÃO

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade 
de redefi nição dos prazos, inserir novamente a informação no quadro para manter o 
histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo e. Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: SAÚDE

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo
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Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: ASSISTÊNCIA SOCIAL

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. Objetivo
b. Ação

(ofi cinas, grupos, 
encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo e. Monitoramento f. Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: AUTONOMIA

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: PREVENÇÃO A AÇÕES VIOLADORAS DE DIREITOS

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo
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Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: CONVIVÊNCIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO

Área de Atuação: ATIVIDADES BÁSICAS ESSENCIAIS DA VIDA DIÁRIA E DE AUTOCUIDADO

Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO
Área de Atuação: ATIVIDADES INSTRUMENTAIS DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL E AUTONOMIA
Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO
Área de Atuação: ORIENTAÇÕES E APOIO AO CUIDADOR FAMILIAR
Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 16

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1413 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 12 de Setembro de 2023

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO
Área de Atuação: QUALIFICAÇÃO E ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO
Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO
Área de Atuação: PROMOÇÃO AO ACESSO A DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS
Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação
(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 
outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo
e. 

Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO
Área de Atuação: DOCUMENTAÇÃO
Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 

Objetivo

b. Ação

(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 

outras atividades)

c. Profi ssionais 

Responsável(is)
d. Prazo e. Monitoramento f. Observações

Início: 

____/____/______ Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo
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Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

BLOCO 3 - PLANO DE AÇÃO
Área de Atuação: OUTRO: _________________________________________________________________________
__________________________
Códigos: e. Monitoramento: 1.Sim 2.Não    Observação: caso haja necessidade de redefi nição dos prazos, inserir 
novamente a informação no quadro para manter o histórico das ações.

a. 
Objetivo

b. Ação

(ofi cinas, grupos, 

encaminhamentos, 

outras atividades)

c. Profi ssionais 
Responsável(is)

d. Prazo e. Monitoramento
f. 

Observações

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

Início: 

____/____/______ 
Fim: 

____/____/______

|__| Ação 
realizada 

|__| Objetivos 
alcançados

|__| Pode ser 
fi nalizada

|__| Redefi nir 
prazo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHS nº 02/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E CADASTRAMENTO DE 
INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULARMENTE CONSTITUÍDA, DOTADA 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS OU 
LUCRATIVOS, COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO, PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI, PARA IDOSOS, COM 60 ANOS OU 
MAIS, DE AMBOS OS SEXOS, INDEPENDENTES E/OU COM DIVERSOS GRAUS DE 
DEPENDÊNCIA.

1.INTRODUÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, através da  Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, ora denominada SMDHS, por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, 
com sede na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos 
Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, ente da administração direta do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, representado pelo Secretário Rodrigo Nogueira de Carvalho, CPF 
nº 116.534.127-12, torna público, nos termos indicados neste edital, que será realizado 
processo seletivo, mediante CHAMAMENTO PÚBLICO, visando a seleção de entidades 
de assistência social, regularmente constituídas, dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado, sem fi ns econômicos ou lucrativos, que tenha como objetivo estatutário o 
atendimento a idosos, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal 
e social ora denominada PROPONENTE, e que pretenda celebrar parceria, por meio de 
TERMO DE COLABORAÇÃO para o desenvolvimento de SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI, PARA IDOSOS, COM 
60 ANOS OU MAIS, DE AMBOS OS SEXOS, INDEPENDENTES E/OU COM DIVERSOS 
GRAUS DE DEPENDÊNCIA, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, que 
se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 (e alterações), Lei Nº 
10.741, de 01/10/2003 (e alterações), Lei Estadual nº 8.049 de 17/07/2018, Resolução 
CNAS nº 109 de 11.11.2009 (Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais), Decreto 
Municipal nº 371 de 09.12.2019, Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020 e pelas 

demais disposições legais aplicáveis, assim como pelo disposto no presente edital.

1.1.1. O presente processo sele  vo será regido pelos princípios da legalidade,  interesse público, 
fi nalidade, moralidade administra  va, proporcionalidade, impessoalidade, economicidade, 
efi ciência, transparência e publicidade.

1.1.2.  Poderão par  cipar desse processo sele  vo as en  dades privadas que possuam, no 
mínimo, 1 (um) ano de existência legal e experiência comprovada no desenvolvimento do Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade de Acolhimento Ins  tucional em Ins  tuição de Longa 
Permanência para Idosos, de ambos os sexos, independes e/ou com diversos graus de dependência, 
conforme prescrito no art. 33, V, “a” da Lei Federal nº 13.019 de 2014.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço:  Comissão de Seleção 
da SMDHS/RJ na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos 
Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, e na página do sítio eletrônico da SMDHS: social.campos.rj.gov.
br e da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes: www.campos.rj.gov.br.

1.2. A Comissão de Seleção designada por intermédio da  Portaria SMDHS nº 109/2023 é 
responsável pelo exame dos documentos rela  vos ao processo de seleção, julgamento e classifi cação 
das propostas, processamento dos recursos, assim como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais 
dúvidas ou omissões.

1.3. As re  fi cações deste Edital, por inicia  va ofi cial ou provocada por eventuais impugnações 
ou pedidos de esclarecimento, serão publicadas no Diário Ofi cial do Município de Campos dos 
Goytacazes, em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inques  onavelmente, a modifi cação não alterar a formulação das propostas.

1.4. O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou anulado, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de o  cio ou por provocação de terceiro, observado o princípio da 
prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação de indenizar.

 Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito, no prazo 
de até 1 (um) dia útil após sua publicação, no seguinte endereço: Protocolo da SMDHS, 
aos cuidados da Comissão de Seleção, situado na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, 
Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, das 9h às 16h e COM 
REFERÊNCIA AO NÚMERO DESTE EDITAL. A Comissão deverá julgar e responder 
à impugnação em até 1 (um) dia útil, o que será publicado na página do sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes –  www.campos.rj.gov.br e na página do 
sítio eletrônico da SMDHS: social.campos.rj.gov.br

1.4.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a SMDHS o PROPONENTE que não o fi zer 
no prazo estabelecido no item acima. As impugnações posteriores a essa data não terão efeito de 
recurso.

1.4.2. Somente serão aceitos os pedidos de impugnações protocoladas na forma do item 1.6. 

1.5. Caberá à Comissão de Seleção receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos  rela  vos ao presente Edital.

1. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PARCERIA

1.1  O presente Edital tem por objeto selecionar en  dades de assistência social, regularmente 
cons  tuídas, dotadas de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns econômicos ou lucra  vos, 
com vista à celebração de parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO, para consecução de 
fi nalidades de interesse público, des  nado ao desenvolvimento de ações previstas na Polí  ca de 
Assistência Social, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade de Acolhimento 
Ins  tucional em Ins  tuição de Longa Permanência para Idosos, de ambos os sexos, independes e/
ou com diversos graus de dependência, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, 
 cujo serviço deverá ter suas diretrizes estabelecidas conforme Anexo I – Ementa do Serviço e Anexo 
II – Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), em consonância com o previsto na Resolução CNAS 
n.º 109, de 11.11.2009 – Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais, fazendo, pois parte das 
a  vidades fi nalís  cas desta Secretaria.

1.2  O presente Edital visa cofi nanciar o SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, EM UNIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS – ILPI), para idosos, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou 
com diversos graus de dependência. 

1.3  Para fi ns deste Edital, o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade deve 
compreender ações ofertadas de forma con  nuada, com atendimento especializado, na modalidade 
Acolhimento Ins  tucional, implementadas por equipe mul  profi ssional e ar  culadas com diversas 
polí  cas públicas e órgãos do Sistema de Garan  a de Direitos.

1.4  Cada PROPONENTE poderá apresentar apenas  1 (uma) Proposta de Trabalho (Plano de 
Trabalho). 

1.5  Respeitado o limite orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Campos dos Goytacazes  - FMAS, o prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO a ser 
celebrado será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

1.5.1  O extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO, que é condição indispensável para sua 
efi cácia, será publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes dentro do prazo 
de 10 (dez) dias da sua assinatura, consoante estabelece art. 38, da Lei Federal nº 13.019/2014.

1.6  Estão compreendidos na vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO os prazos previstos 
para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

1.7  O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, 
devidamente fundamentada pela SMDHS ou relevante interesse público, respeitando os princípios 
basilares da Administração Pública, conforme estabelece o art. 55 da Lei 13.019/2014.

2.DO PROCESSO SELETIVO

2.1. O processo sele  vo des  na-se as en  dades privadas, que atendam cumula  vamente, aos 
seguintes requisitos:

1.7.1  Que tenham como fi nalidade estatutária o atendimento a pessoas idosas, com 60 anos ou 
mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social, especialmente, pela ausência de referências familiares, e em 
situação de acolhimento institucional;

1.7.2  Que possuam, no mínimo, 1 (um) ano de existência legal e de experiência comprovada no 
desenvolvimento de atividades e ações no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
previstas na Política de Assistência Social;

1.7.3  Previamente credenciadas e regularmente habilitadas no Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Campos dos Goytacazes e no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 
Social – CNEAS.

1.8 Não serão admitidos os PROPONENTES que foram penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal, fi cando impedidos de celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com 
a Administração Pública do Município de Campos dos Goytacazes enquanto perdurarem os efeitos 
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da respectiva penalidade.

1.9  Ficará impedida de celebrar parceria, a organização da sociedade civil que tenha como 
dirigente, agente político do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o 
terceiro grau de parentesco, na forma do inciso III, do art. 39, da Lei nº 13.019 de 2014.

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO (PLANO DE 
TRABALHO)

2.1  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho) deverá ser formulada levando em consideração 
todas as diretrizes estabelecidas nos Anexos I e II e outras informações que se entenderem pertinentes, 
visando sua descrição detalhada.

2.2  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), conforme Anexo II deste edital, deverá conter 
os seguintes elementos: 

a)  DADOS GERAIS DA PROPONENTE;

b)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE;

c)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO;

d)  OUTROS PARTÍCIPES;

e)  DESCRIÇÃO DA REALIDADE;

f) SÍNTESE DA PROPOSTA (iden  fi cação do objeto; descrição do objeto; obje  vo geral; 
obje  vos específi cos; público benefi ciário; jus  fi ca  va; equipe de profi ssionais que atuarão na 
execução da proposta; sustentabilidade da proposta; período de execução do objeto);

g)  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

h)  PLANO DE APLICAÇÃO (detalhamento das despesas);

i) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

j) DECLARAÇÃO DA OSC;

k)  APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

l)  ANEXO A – DETALHAMENTO DOS CUSTOS COM RH.

2.3  Em complementação à Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), os PROPONENTES
deverão apresentar à SMDHS os Anexos Anexos III, IV e V. 

2.4   A entrega dos documentos citados no item 4.2 (Anexo II) e 4.3 (Anexos III, IV e V) poderá 
ser feita a par  r da data da publicação deste Edital até o dia 11 de Outubro de 2023, diretamente no 
Protocolo da SMDHS, aos cuidados da Comissão de Seleção de Chamamento Público, Rua Doutor 
Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250, no 
horário das 9h às 16h.

2.4.1  Todos os documentos deverão ser impressos com  nta preta ou azul, em papel  mbrado 
próprio do PROPONENTE e deverão estar legíveis.

2.4.2  O Anexo II, III, IV e V deverá ser entregue em 3 (três) vias originais, todas rubricadas e 
assinadas pelos representantes legais do  PROPONENTE, os demais anexos em uma única via.

2.4.3  Todos os documentos citados nos itens 3.1.2, 3.1.3 e 4.4 deverão ser inseridos em um único 
envelope, devidamente lacrado e rubricado, o qual deve ser endereçado e protocolado na SMDHS 
situado Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes/RJ, 
CEP: 28051-250, no horário das 9h às 16h, da seguinte forma:

Des  natária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS A/C Comissão 
de Seleção de Chamamento Público.

Remetente: (nome do PROPONENTE sem abreviatura, conforme registro no CNPJ, com endereço 
completo).

Referência: Edital SMDHS Nº 02/2023

2.5  A sessão pública de abertura para o processo de seleção será iniciada no dia 16 de Outubro 
de 2023, às 09h, na SMDHS, situada na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina – 
Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28051-250 e será conduzida pela Comissão de Seleção.

3. FINANCIAMENTO

3.1 No âmbito deste Edital serão comprometidos recursos fi nanceiros no valor total de até R$ 
1.590.666,00 (HUM MILHÃO,  QUINHENTOS E NOVENTA MIL E SEISCENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS).

3.2  Serão cofi nanciados o total de 94 (noventa e quatro) vagas, sendo 53 (cinquenta e três) 
vagas para idosos, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes (grau I) e 41 vagas para 
idosos, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, com diversos graus de dependência (graus II e III). 

3.2.1  O valor total anual de R$ 846.516,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E 
QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS) serão direcionados ao cofi nanciamento de idosos, com 60 
anos ou mais, independentes, de ambos os sexos; 

3.2.2  O valor total anual de R$ 744.150,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, 
CENTO E CINQUENTA REAIS) serão direcionados ao cofi nanciamento de idosos, com 60 anos ou 
mais, com diversos graus de dependência, de ambos os sexos.  

3.3  O valor per capita por cada meta será de R$ 1.331,00 (HUM MIL TREZENTOS E 
TRINTA E UM REAIS) perfazendo por 53 (cinquenta e três) vagas para idosos, com 60 anos ou mais, 
independentes, de ambos os sexos o valor total de R$70.543,00 (SETENTA MIL, QUINHENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS) por Mês;

3.4  O valor per capita por cada meta será de R$ 1.512,50 (HUM MIL, QUINHENTOS E 
DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) perfazendo por 41 (quarenta e uma) vagas para idosos, 
com 60 anos ou mais, com diversos graus de dependência, de ambos os sexos, o valor total de R$ 
62.012,50 (SESSENTA E DOIS MIL, DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) por Mês.

3.5  A liberação do pagamento mensal será realizada de acordo com a meta alcançada no mês 
de referência.

3.6  Admitir-se-á por PROPONENTE apenas uma Proposta de Trabalho, sendo vedada, 
portanto, a apresentação de propostas cumulativas. 

3.7  Os recursos fi nanceiros para a execução da parceria serão custeados exclusivamente pelo 

MUNICÍPIO, através do FMAS/SMDHS e utilizados em estrita conformidade com o plano de 
trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

3.8 Unidade Orçamentária: 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa de Trabalho: 0013
Projeto atividade: 4017 

Natureza de Despesa: 3.350.43.00 (subvenções sociais)
Fonte de recursos: 133

3.9  Para assegurar o interesse público, devidamente fundamentado pela Comissão de Seleção e 
autorização pelo gestor da SMDHS, poderá haver suplementação da dotação orçamentária originária 
deste Edital, observadas as disposições legais pertinentes.

3.10  A realização dos repasses fi nanceiros e os procedimentos para a realização das despesas 
somente poderão ter início após a assinatura do instrumento do TERMO DE COLABORAÇÃO e a 
publicação de seu extrato no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, sendo glosadas 
as despesas realizadas em data anterior ou posterior à vigência da parceria.

3.11  Os recursos, enquanto não empregados em sua fi nalidade, deverão ser mantidos em 
aplicação fi nanceira e os rendimentos apurados serão obrigatoriamente computados a crédito 
da parceria e aplicados, com a prévia autorização da SMDHS, exclusivamente no objeto da sua 
fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as prestações de contas.

3.12  Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas de pessoal e despesas 
administrativas, com recursos transferidos pela SMDHS, na forma estabelecida neste item.

3.13 Podem ser realizadas despesas com remuneração da equipe dimensionada para atuar no 
objeto da parceria, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, 
desde que:

a) Correspondam às atividades previstas na Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho;
b) Correspondam à qualifi cação técnica para a execução da função a ser desempenhada;
c) Sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atuará o Proponente;
d) Observem, em seu valor bruto e individual, os valores estabelecidos na Lei que estabelece 

o piso para cada categoria de profi ssional no âmbito do Estado do Rio de Janeiro ou pela Convenção 
Coletiva da Categoria, incluindo-se os profi ssionais liberais e serviços congêneres prestados por 
pessoa jurídica; sendo vedado o pagamento de remuneração inferior ao salário mínimo vigente.

e) Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

3.13.1  Os PROPONENTES que optarem pelo piso estabelecido em convenção 
coletiva, deverão anexar o documento comprobatório no ato de habilitação, na forma prevista no 
item 4.4.

3.14 A despesa com a equipe observará as diretrizes dispostas no Anexo I – Ementa do Programa.

3.15 São consideradas despesas administrativas aqueles realizados com aquisição de material de 
consumo e contratação de serviços de natureza física ou jurídica.

3.16 Quando as despesas administrativas forem pagas com recursos da parceria e de outras 
fontes, o PROPONENTE deverá apresentar na sua Proposta de Trabalho a memória de cálculo do 
rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de 
uma mesma parcela da despesa.

3.17 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho:

a)  Com fi nalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em caráter de 
emergência;

b)  Relativa à contratação ou pagamento, a qualquer título, pela OSC, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em Lei específi ca.

c)  Em data anterior à vigência da parceria, quando então serão glosadas;

d)  Em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador tenha ocorrido 
durante a vigência do instrumento, mediante autorização prévia;

e) Com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de 
legislação específi ca;

f)  Com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
Sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
Das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou de servidores públicos;
Que constem claramente no Plano de Trabalho; e
Que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.

4. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

4.1  O prazo de validade da Proposta de Trabalho será de 30 (trinta) dias a contar da data de 
seu recebimento.

4.1.1  Se por motivo de força maior, a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO não 
puder ocorrer dentro do período de validade da Proposta, ou seja, em 30 (trinta) dias e, persistindo 
o interesse da SMDHS, poderá ser solicitada ao PROPONENTE a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo.

4.2  Na hipótese de não celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, os PROPONENTES fi carão liberados de 
quaisquer compromissos assumidos.

5. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
TRABALHO

5.1  A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em conformidade com os 
requisitos deste Edital e o disposto no Anexo VII - Critérios de Avaliação das Propostas, promovendo-
se a desclassifi cação daquelas que se apresentarem desconformes ou incompatíveis com o disposto 
neste Edital.

5.1.1 O não atendimento dos requisitos mínimos, de qualquer dos critérios estabelecidos no 
 Anexo VII - Critérios de Avaliação das Propostas, ensejará na eliminação automática da Proposta.

5.2  A  Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Propostas, devendo ordená-
las pela classifi cação, sendo considerado apto a receber apoio fi nanceiro o PROPONENTE cuja 
Proposta obtiver a maior pontuação, de acordo com os critérios estabelecidos  no Anexo VII - Critérios 
de Avaliação das Propostas e cuja a proposta fi nanceira esteja de acordo com a disponibilidade 
orçamentária apresentada pela SMDHS.

5.3  A Comissão de Seleção também analisará as Propostas quanto à viabilidade técnica do 
pleito, às suas características e às rubricas constantes da planilha de custos. 

5.3.1 A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os parâmetros estabelecidos 
no Anexo VII deste edital. Será considerada a proposta mais vantajosa aquela que somar o maior 
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número de pontos segundo a escala prevista. A pontuação total soma 20 pontos, devendo as propostas 
serem classifi cadas em ordem decrescente. Em caso de empate, será considerada a melhor proposta 
aquela que apresentar sucessivamente os seguintes critérios de desempate: a) maior tempo de oferta 
do serviço objeto deste edital; b) data de fundação mais antiga da Proponente; c)  capacidade técnica 
do Proponente conforme anexo III; 

5.4  A diligência à entidade PROPONENTE, para verifi cação e constatação das condições de 
infraestrutura, capacidade técnica e gerencial, será realizada por pelo menos 02 (dois) membros da 
Comissão de Seleção, que emitirão Relatório de Avaliação de Visita Técnica Inicial. A diligência 
irá compor o item 8 do anexo VII – critérios de avaliação das propostas.

5.5 Será automaticamente eliminado pela Comissão de Seleção o PROPONENTE que em 
avaliação de convênio e/ou parceria anteriormente celebrado com a SMDHS tenha obtido parecer 
desfavorável, pelo não cumprimento do objeto e/ou pelo não atendimento às diretrizes estabelecidas 
por esta Secretaria.

5.6  Da sessão da avaliação e julgamento das Propostas será lavrada ata circunstanciada, 
que será assinada pelos membros da Comissão de Seleção, com decisão motivada do resultado da 
classifi cação e com a indicação do PROPONENTE que obtiver a melhor avaliação, considerando 
a completude das informações, a demonstração da viabilidade técnica e fi nanceira aos objetivos da 
Parceria. Essa avaliação contemplará o disposto no Anexo VII, bem como as diligências às entidades 
realizadas pela Comissão de Seleção.

A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado, ainda preliminar, no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, e divulgará a íntegra da ata na 
página do sítio eletrônico prefeitura www.campos.rj.gov.br  e na página do sítio eletrônico 
da SMDHS social.campos.rj.gov.br  e encaminhará notifi cação ao Proponente, por e-mail (com 
confi rmação de recebimento), informando sobre a condição da Proposta de Trabalho.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

  Os PROPONENTES poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no prazo de  5 
(cinco) dias, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, devendo ser inseridos e 
enviados sob a forma eletrônica para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, 
no endereço eletrônico  edital.socialcamposrj@gmail.com . 

 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 
análise e resposta a ser publicada na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.
rj.gov.br  e no sítio eletrônico da SMDHS: social.campos.rj.gov.br.

6.1  Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo.

6.2  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração 
pública procederá à verifi cação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da 
sociedade civil selecionada dos requisitos previstos no anexo V. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO PARCERIA

 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 8, a Comissão de Seleção 
declarará o resultado fi nal do processo seletivo, para que seja homologado pelo Gestor da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, publicando a decisão no Diário 
Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e divulgando-o na página do 
sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br  e no sítio eletrônico da SMDHS: social.
campos.rj.gov.br.

7.1  É condição para a celebração da parceria:

7.1.1  O cumprimento das normas prescritas pela Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 (e 
alterações) e Decreto Municipal nº 371 de 09/12/2019.

7.1.2  Que esteja devidamente habilitado  no CMAS e no CNEAS e que tenha comprovada a 
situação de regularidade de toda sua documentação de habilitação jurídica, fi scal e econômico-
fi nanceira.

7.1.3 Que comprovem à SMDHS, no ato de celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, 
Declaração de Situação Cadastral REGULAR, emitida pelo CMAS e pelo CNEAS.

8.  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes para dirimir quaisquer questões, 
dúvidas ou demandas referentes a este processo sele  vo.

9.  DOS PRAZOS (CRONOGRAMA)

 Período de habilitação/entrega de documentos 12/09/2023 a 11/10/2023

Apresentação de impugnações 13/09/2023

Resposta a impugnações 14/09/2023

Avaliação das propostas e Diligências as OSCS 16/10/2023 a 20/10/2023

Resultado preliminar 25/10/2023

Recurso 25/10/2023 a 31/10/2023

Verifi cação dos documentos do Anexo V 25/10/2023 a 31/10/2023

Julgamento do recurso 01/11/2023

Publicação da resposta do recurso e resultado fi nal 08/11/2023

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou ao Secretário da SMDHS, em qualquer 
fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente na Proposta de Trabalho.

10.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento. Os 
prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SMDHS.

10.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da SMDHS, observados os princípios 
que informam a atuação da Administração Pública.

10.4 Integram o presente Edital, para todos os fi ns legais, os anexos, as instruções, observações

e restrições contidas nos seguintes anexos:

a)  Anexo I - Ementa do Programa;
b)  Anexo II - Modelo de Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho);
c)  Anexo III - Declarações Obrigatórias
d)  Anexo IV - Declaração quanto aos requisitos para celebração da parceria
e)  Anexo V - Lista de documentos exigidos;
f) Anexo VI - Minuta do Termo de Colaboração.
g)  Anexo VII - Critérios de Avaliação das Propostas;
h) Anexo VIII - Modelo de Plano Individual de Atendimento

 Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de Setembro de 2023.

 Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Priscila Paes Pessanha Barreto

Mericelly Bastos Vilela
Luciana Custódio Soares

Elson da Silva Leal
Membros da Comissão de Seleção
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ANEXO II

PROPOSTA DE TRABALHO (PLANO DE TRABALHO)

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
Nome  CNPJ 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    )
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2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
Nome CPF:

N° RG Ó r g ã o 
Expedidor

Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    ) 

3.  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
Nome

Área de Formação Nº do Registro no Conselho 
Profi ssional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    ) 

4. OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. 
Se houver, incluir os dados de identifi cação)

Nome

CGC/CPF

Endereço

Bairro Cidade CEP

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

Breve histórico da OSC;
Principais ações na área;
Caracterização do serviço (informar como o “serviço” está organizado, 
conforme por ex.: a Resolução do CNAS – tipifi cação nacional de serviços 
socioassistenciais ou Deliberação nº ?  do CMPDCA);
Perfi l do público benefi ciário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, 
condição de moradia);
Capacidade de atendimento;
Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades, incluindo 
as estratégias e procedimentos detalhados para sua execução). 
Indicar as principais articulações estabelecidas: municípios; secretarias 
municipais, estaduais ou federais; fundações públicas ou privadas; instituições 
não governamentais; bancos e órgãos fi nanciadores; órgãos de classe; 
empresas, entre outros;

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Identifi cação do objeto

6.2. Descrição do objeto

Descrição, clara e objetiva, do que se pretende realizar na proposta e os resultados 
esperados.

6.3. Objetivo geral 

Relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do 
objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.
-  é o que focaliza e sintetiza o que se pretende alcançar com ações do Projeto. Deve 
indicar o público alvo, o resultado quantitativo e qualitativo de forma clara e sucinta, bem 
como o local de atendimento.
Exemplo: atender mensalmente 100 pessoas com defi ciência, na modalidade, Centro-
Dia e ou Unidade referenciada no endereço ..................... Tendo como público prioritário 
....................... referenciados aos CREAS.

6.4. Objetivos específi cos 

Devem apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a serem atingidos.

6.5. Público benefi ciário

Descrever o público benefi ciário direto 

6.6. Justifi cativa

Descrever o nexo entre a realidade, conforme item 6.3, e as atividades e metas propostas e os benefícios para o público 
atendido.

6.7. Equipe de profi ssionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função Carga horária semanal

6.8. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria ou quais estratégias serão 
utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.9. Período de execução do objeto

Início: mm/aaaa Término: mm/aaaa

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor (R$):

Indicador(es):

Etapa Metodologia
Valor (R$) Período de Execução

Início Término

1.1. mm/aaaa mm/aaaa

1.2. mm/aaaa mm/aaaa

1.3. mm/aaaa mm/aaaa

1.4. mm/aaaa mm/aaaa

Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Metodologia: Detalhar como as atividades serão realizadas.  

Período de execução: Data referente ao início e término de execução e término de cada 
etapa/atividade

8. PLANO DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE

3.3.50.43

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

8.1 Detalhamento das despesas 
Especifi car o gasto com cada item de despesa

8.1.1 Material de consumo (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde. Valor  Unitário Valor Total Mensal

Subtotal

Total 12 meses

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total Mensal

Subtotal

Total 12 Meses 

8.1.3 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43 (Art. 46, Inciso I))*

Item
E s p e c i f i c a ç ã o 
(Formação)

Cargo na 
parceria

Qtde.
Salário Bruto 
Mensal

Valor Total Bruto Mensal

Subtotal

Total Folha Base (12 meses)

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo (ANEXO II-A) demonstrando os 
salários nominais com todos os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 
13.019/2014), tais como férias, décimo terceiro, insalubridade, periculosidade, adicional 
noturno, licenças, vale-transporte, FGTS, INSS etc. 

8.1.4 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

Total 12 Meses

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

Total 12 Meses



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 24

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1413 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 12 de Setembro de 2023

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5)

Subtotal

Total 12 Meses

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
REPASSE(S) DO CONCEDENTE
 MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, 
declaro para fi ns de prova junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
e Social - SMDHS, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a realização deste termo ou 
qualquer instrumento legal com o Estado do Rio de Janeiro, na forma deste plano de 
trabalho.

Pede e espera deferimento.

Campos, _______ de __________de 20____.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

APROVADO.

Campos dos Goytacazes (RJ).  Em  _____ de ___________de 20____.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo

Inserir logo da OSC

ANEXO II – A

PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO

DETALHAMENTO DOS CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS

Informe a composição da equipe técnica do serviço, compreendendo as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas (Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014). Os dados devem 
ser apresentados de acordo com a realidade de cada PROPONENTE. 

Planilha EXEMPLIFICATIVA: 

Cargo na parceria
1/12
13º
Salário

FGTS
13º
Salário

FGTS
1/3
Férias
(1/12)

Adicional 
Noturno

Valor 
Mensal

Valor
Total  

Total Mensal
Total 12 Meses

 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Art. 33, V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014

Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], brasileiro (a), 
portador (a) da CI nº , e CPF nº , residente e domiciliado na. , na qualidade de representante 
legal da [ INSERIR O NOME DA ENTIDADE ], DECLARO para os devidos fi ns, sob pena 
de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos do art. 33, V, “b” e “c” da Lei 
Federal nº 13.019/2014 que a Organização da Sociedade Civil acima mencionada dispõe 
de capacidade técnica e operacional, encontra-se em regular funcionamento, no que se 
refere ao cumprimento de suas fi nalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos 
necessários para a execução do Termo de Colaboração e pelo cumprimento de todas as 
metas, acompanhamento e prestação de contas, conforme detalhamento abaixo:

1. Recursos Humanos [detalhar os recursos humanos] 

2. Instalações Físicas [detalhamento das instalações físicas] 

3. Equipamentos [detalhamentos dos equipamentos]

4. Mobiliários [detalhamento do mobiliário] 

5. Experiência na execução do objeto [detalhamento da experiência na execução de 
objeto de mesma natureza – número do convênio, resultados alcançados]

6. Dados Econômico-Financeiros do Proponente [Indicar fontes de receitas e 
despesas estabelecidas: municípios; secretarias municipais, estaduais ou federais; 
fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; bancos e órgãos 
fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros]

6.1 Detalhamento 2021 2022

1 - RECEITAS TOTAIS

1.1 - Própria

1.2 - Convênios

1.3 - Patrocínios

1.4 - Outras

2- DESPESAS TOTAIS

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais

2.2 - Custeio Operacional

2.3 - Investimentos

2.4 - Outras

3- DÉFICIT OU SUPERÁVIT

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL

DECLARO que o (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº.........../....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº  e do CPF nº   , DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para fi ns de celebração da Parceria, que:

I. Está regularmente constituída (art. 39, I, da Lei nº 13.019/2014);

II. Não se encontra omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, II);

III. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade (art. 39, III);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se (art. 39, IV, da Lei nº 13.019/2014);

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;

V. Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade (art. 39, V, da Lei nº 13.019/2014);

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c. prevista no inciso II do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14;

d. prevista no inciso III do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14.

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos (art. 39,VI, da Lei nº 13.019/2014);

VII. Não possui entre seus dirigentes pessoa (art. 39, VII da Lei nº 13.019/2014):

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil
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DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº    , DECLARA, sob 
as penalidades cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

I. Não utilizará recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria conforme 
estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência. (art. 45, I);

II. Não realizará despesas em data anterior ou posterior à vigência da parceria;

III. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45, II,);

IV. Não serão realizadas despesas com publicidade com recursos do convênio;

V. Não haverá pagamento de taxas e tarifas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, 
ressalvadas as hipóteses constantes na legislação específi ca;

VI. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específi ca isenta de tarifa bancária na instituição fi nanceira pública determinada 
pela administração pública, conforme declaração em anexo (art. 51);

VII. Compromete-se em aplicar os recursos repassados bem como prestar contas na 
forma dos arts. 63 a 68 da Lei nº 13.019/2014 c/c Instrução Normativa SMTC/PMCG nº 
001/2020 ;

VII. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária (art. 53);

VIII. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços (art. 53, § 1º);

IX. A entidade não possui qualquer tipo de parceria com instituições públicas e 
particulares, que objetive arcar com as mesmas despesas previstas na parceria que se 
pretende celebrar.

Campos dos Goytacazes/RJ, _______ de __________________de ________.

__________________________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo / Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA

O (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
_______________/________ - ______, DECLARA, sob as penas da lei (art. 229 do Código 
Penal), que a conta abaixo informada destina-se a movimentação exclusiva dos recursos 
oriundos da parceria para o serviço _______________________.

BANCO Nº

NOME

AGÊNCIA Nº

CONTA CORRENTE Nº

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

___________________________________________________
Nome do Representante Legal

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO IV

DECLARAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇAO DA PARCERIA 
EM ATENDIMENTO A LEI 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº [   ], por intermédio do seu 
representante legal o (a) Senhor (a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 
LEGAL], portador (a) da Carteira de Identidade nº [  ] e do CPF nº [ ],DECLARA, sob as 
penalidades cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

1) Atende aos requisitos para celebração de parcerias de que:

a. possui objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social (Art.33,I);

b. em caso de dissolução da entidade/intituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Art.33,III da Lei 
13.019/2014 e Art 2º, VI);

c. a mesma faz observância aos princípios e normas de contabilidade, conforme 
declaração fi rmada pelo contador da entidade (Art.33, IV).

2) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas (Art. 33, V, c);

3) Concederá o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto (Art. 42, XV)

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO V – LISTA DE DOCUMENTOS

 Termo de Colaboração – CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Entidade/Instituição: 

Termo: 

Contato:

Telefone:

Documentos de acordo com a Lei Federal nº 13.109/2014 e o Decreto 
Municipal nº 366/2019 (12/12/2019)

SIM NÃO

1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ

2 Certidões de Regularidade fornecidas pela Procuradoria da Fazenda Estadual 
e pela Secretaria de Estado de Fazenda

3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal.

4 Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5 Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais

6 Instrumento de constituição do ente convenente com registro próprio (Estatuto 
social registrado e/ou alterações, Regimento – reconhecida fi rma)

7 Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou Entidade

8 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do dirigente do Órgão ou Entidade

9 Comprovante do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante certidão 
de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por objeto a 
execução de obras ou benfeitorias no mesmo. NÃO NÃO

10 Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, do Código Penal:
a) de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta;

b)  que se acha em dia quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos do ente transferidor;

c) que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão transferidor 
(quando aplicável);

d) que os recursos não serão destinados ao pagamento de despesas 
com pessoal que integra o quadro de servidores públicos municipais 
ocupantes de cargos em comissão ou confi ança.

Parágrafo Único – Quando a declaração prestada pelo proponente 
datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua ratifi cação para a 
celebração do convênio.

11
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de inexistência dos 
impedimentos para celebrar qualquer modalidade de parceria, de acordo com o 
art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

 12
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16
 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

13 Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC 
de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afi nidade.

14 Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração 
a qualquer titulo, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas 
em Lei específi ca. 

15 Alvará de Funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda.

16 Ofício de solicitação para celebração de Termo de Parceria.

17 Cópia da Lei Municipal Autorizativa NÃO NÃO

18 Registro no Conselho Municipal Competente

19 Ata de posse recente – reconhecida fi rma

20 Documento comprobatório de banco federal, informando o nome do banco, 
agência e a conta específi ca para o Convênio. 

21 Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, com endereço, número 
e órgão da Carteira de Identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, de CADA UM 
DELES.

22 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço 
por ela declarado. Ex.: conta de água, luz ou telefone.                                                

 23 Plano de Trabalho: 
 23.1-Objeto
 23.2-Prévia aprovação 
 23.2.1- Metas a serem atingidas
 23.2.2- Etapas ou fases de execução
 23.2.3-Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros
 23.2.4- Cronograma de desembolso
 23.2.5-Previsão de início e fi m da execução do objeto, bem assim da conclusão 
das etapas ou fases programadas
 23.2.6-Assinatura do plano de trabalho com inexistência de débito em mora 
ou situação de inadimplência com o Município ou qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Município. 

24 Atestado de Funcionamento solicitado à Juiz, Ministério Público ou Conselho 
Tutelar, para as demais entidades.

25 Para que FUNDAÇÕES possam fi rmar convênio com o Município deverão 
apresentar certidão de regularidade emitida pelo Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de Fundações.

fundações fundações

OBS: As Declarações deverão ser digitadas pela Instituição tendo como texto exatamente o que consta em cada 

item.
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Nº 1413 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 12 de Setembro de 2023

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ____/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A 
ENTIDADE __________________________________________________________.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SMDHS, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, neste ato representado 
pelo Secretário RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO e a entidade _______
__________________________________________________________, com 
sede na ____________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Presidente, ____________________________________, portador (a) 
da carteira de identidade nº ______________, DETRAN/RJ, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº______________, residente e domiciliado(a) na ____________________
____________________, em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente 
MUNICÍPIO e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, 
tendo em vista o constante do processo administrativo nº ____/2021 com protocolo nº 
_________________, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
sujeitando-se, a Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726/2016, 
Decreto Municipal nº 371/2019, Instrução Normativa PMCG/SMTC Nº 001/2020 e 
Resolução CMAS nº 03/2020, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante 
do processo administrativo n° ____/2021 e protocolo nº ____________________ passa 
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do 
seguinte objeto: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo serão custeados 
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de 
trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA _________________
NATUREZA DE DESPESA ______
FONTE ____

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, será no valor global de R$ ______ (______________________________
__), dar-se-à em 12 (doze) parcelas mensais de R$ __________ (_______________), 
devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial 
do Município.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no 
plano de trabalho antes do início do repasse dos recursos fi nanceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula 
em conta bancária específi ca, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: _______
____________________________________________________________

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a 
legislação aplicável, realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo 
com os princípios da economicidade e da efi ciência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição fi nanceira ofi cial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que30 (trinta) 
dias.

PARÁGRAFO QUINTO - As receitas fi nanceiras, auferidas na forma do 

PARÁGRAFO QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo 
e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo 
específi co que integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos fi nanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fi cará 
automaticamente suspenso e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Termo, especialmente quando:

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;

b) Quando constatado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo;

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justifi cativa 
sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos 
de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) Apoiar, orientar, supervisionar e fi scalizar à execução deste Termo analisando os 

seus resultados e refl exos;

b) Coordenar e executar as atividades exclusivas de estado, como fi scalização, 
autorizações, dentre outros.

c) Apresentar ao fi nal de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para 
a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

d) Analisar relatórios técnicos e prestações de contas parciais e fi nais de cada plano 
de trabalho;

e) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas, 
quando for o caso;

f) Transferir à OSC, pelo período de 12 (doze) meses os recursos conforme o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;

g) Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 
decorrência do acompanhamento, da fi scalização e da avaliação deste Termo;

h) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

i) Inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015).

II - OSC:
a) Executar o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a legislação 

pertinente e o plano de trabalho aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Colaboração, de acordo com as disponibilidades de recursos 
angariados para este fi m específi co, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
no Decreto nº 371/2019 e Decreto nº 8.726/2016;

b) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
arts. 63 a 72, da Lei nº 13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 
371/2019, e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020; 

c) Prestar contas à Administração Pública, em especial quanto ao alcance das metas 
pactuadas, mensalmente e ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei n 13.019/2014 e do Capítulo VII, 
do Decreto nº 8.726/2016 e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020;

d) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I e § 3º do art. 46 da Lei 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o instrumento;

e) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhista, 
previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014;

f) Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria e órgãos de controle interno e externo, aos 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do serviço, permitindo o acompanhamento “in loco” e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas;

g) Zelar pela correta e adequada utilização dos bens e produtos resultantes das 
atividades previstas neste Termo de Colaboração, em conformidade com o objeto pactuado, 
responsabilizando-se pela guarda, manutenção e despesas decorrentes; manter, durante 
a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019 
de 2014;

h) Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório nos termos do art. 26, § 5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

i) Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da instituição parceria e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 
11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

j) Se exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

k) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específi ca, 
utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, com identifi cação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justifi cadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

l) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

m) Fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do 
MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, 
painéis, faixas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fi scalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fi m de verifi car a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus 
técnicos devidamente identifi cados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em 
missão fi scalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo (a) Sr. (a), – 
(matrícula)  – (cargo).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento 
dos quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 
fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante registro em apostila.
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PARÁGRAFO QUARTO – O(s) parecer (es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) 
pelo servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se 
este percentual é compatível com o montante fi nanceiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fi ns propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) Quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se 
foram instalados e se estão em efetivo funcionamento;

b) Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o 
recebimento é defi nitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do 
Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fi ns autorizados, quando 
cabível;

c) Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a 
fi scalização e verifi cação da sua regular execução, tais como registros fotográfi cos, vídeos, 
notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de 
fi scalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, 
diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO 
QUARTO desta.

CLÁUSULA QUINTA, para a verifi cação da execução do objeto e alcance dos fi ns 
propostos, o responsável pela fi scalização  poderá  fazer uso de  coleta  e  registro  formal  
de  depoimentos  de Autoridades  locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 
devidamente identifi cada por nome, endereço, números  do  CPF e  RG, além  de  outros  
instrumentos  probatórios que considere pertinentes.  

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fi scalização exercidos pelo MUNICÍPIO 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar 
a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Município;

c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do 
órgão do Município responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução do objeto da parceria;

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 
comprovantes;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profi ssional 
responsável pela  contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação 
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
específi ca, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e 
serviços adquiridos, com demonstração e justifi cativa expressas da opção utilizada;

h) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Termo;

i) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” 
desta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fi scais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certifi cados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identifi cação do responsável e data em que efetuou a conferência;

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a 
sua identifi cação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato;

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 
e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta 
CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação 
do percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante fi nanceiro dos recursos recebidos e atendimento dos fi ns propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão 
em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o 
relatório de execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou defi nitivo, e 
apresentar, anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem 
como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, 
liberando a obra para uso e utilização nos fi ns ”

Autorizados”, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico 
aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-fi nanceiro deverá 
contemplar registros fotográfi cos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 
outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, 
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais 
repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado fi nanceiro e os recursos 
relativos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos 
porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante 
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Responsável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fi ca condicionada à 
verifi cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certifi cação do 
cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fi scalização e avaliação 
da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e 
a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
específi ca vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 
notifi cação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de 
qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a OSC fi ca obrigada a restituir integralmente 
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações fi nanceiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste 
Termo constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifi cadas as seguintes 
situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos;

c) Aplicação dos recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as autorizações 
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos fi nanceiros ainda 
não aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação 
de contas.

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _________, 
que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou 
seja, no período de 12 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação 
de contas fi nal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na 
liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma 
de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto 
à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi nanceiros custeados 
pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, 
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, 
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado 
de funcionamento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres 
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens defi nidos nesta cláusula serão revertidos ao 
MUNICÍPIO ao fi nal do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada 
a legislação pertinente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para 
assegurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de fi nalidade na 
utilização dos bens defi nidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao 
patrimônio do MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa 
da OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes fi rmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes/RJ, ____de novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
_________________________________________________________________

Presidente

TESTEMUNHAS:

NOME:                                                                             NOME:
CPF/MF:                                                                       CPF/MF:

ANEXO VII

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Portaria SMDHS nº 109/2023, será responsável pelo 
exame dos documentos relativos ao processo de seleção, julgamento e classifi cação das propostas, no 
âmbito do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

1.1 Cada en  dade/ins  tuição par  cipante do certame e suas respec  vas Propostas serão 
avaliadas por, no mínimo, 03 (três) membros da Comissão de Seleção.

1.2 Nesta etapa de caráter classifi catório, a Comissão de Seleção avaliará as propostas 
apresentadas, de forma individualizada, sendo atribuída pontuação com base nos critérios de 
julgamento, conforme detalhamento no quadro a seguir:

Pontuação VALOR Plenamente 
Satisfatório

Satisfatório Insatisfatório

1. Coerência d a 
justifi cativa

3

2. Viabilidade da execução d o s 
Objetivos e Metas

3

3. Metodologia e 
Estratégia de Ação

3

4. Indicadores para 
monitoramento e avaliação

2

5. Viabilidade d e 
Execução:

2

6. Coerência no Plano de 
Aplicação de Recursos

2

7. Relevância e 
Inovação do Projeto

2

8. Sustentabilidade da 
Entidade/Instituição e avaliação da 
infraestrutura durante diligência

3

TOTAL 20

1.3 - Descrição dos Critérios:

Critério 1 - Coerência da justifi cativa: Se o diagnóstico esteja de acordo com realidade, e o 
objetivo geral do plano esteja de acordo com a demanda apontada pelo diagnóstico. Se há importância 
do projeto dentro do contexto local.

Critério 2 - Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específi cos são 
viáveis e exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento.

Critério 3 - Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como 
vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias pensadas 
para cada objetivo proposto.

Critério 4 - Indicadores para monitoramento e avaliação: Se os indicadores apresentados 
demonstram capacidade de avaliação, aprimoramento e evolução de qualidade no decorrer do projeto.

Critério 5 - Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto.

Critério 6 - Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação 
dos recursos com a proposta de trabalho.

Critério 7 - Relevância e Inovação do Projeto: Se a proposta causará impacto e se traz novas 
formas de atuações e relações sociais dentro da comunidade ou público-alvo do projeto.

Critério 8 - Sustentabilidade da Entidade/ Instituição e avaliação da infraestrutura durante 
diligência: Se a Entidade apresenta quadro de recursos humanos permanente; se tem outras fontes de 
recurso e/ou apoio institucional; se tem espaço físico próprio adequado para atendimento da proposta 
apresentada.

Plano Individual de Atendimento

Nome da Entidade
 Identifi cação do Residente
 Nome: 
Apelido/Nome Social (caso seja relevante):
 Data de Nascimento: ____/____/____ 
Estado Civil:
 Sexo: 
Nacionalidade: 
Naturalidade:
 Telefone de contato com o idoso: 
Idoso interditado: ( ) Não ( ) Parcialmente ( ) Totalmente
 Nome do curador: 
Contatos do curador: 
Idoso em processo de curatela: ( ) Sim ( ) Não 
Dados do processo judicial: 

Situação Documental

DOCUMENTO POSSUI NÃO POSSUI NUMERO DO 
DOCUMENTO

NÃO SOUBE INFORMAR

Certidão Nascimento/ Casamento

RG

CPF

CTPS

CARTEIRA DE VACINAÇÃO

LAUDOS MÉDICOS/EXAMES

OUTROS

Admissão

 Data de ingresso na instituição: _____/_____/_____
 Nº do prontuário institucional: _________________ 
Antes de ser institucionalizado: ( ) Residia sozinho ( ) Residia em outra ILPI ( ) Residia com 
familiares ( ) Encontrava-se em situação de rua ( ) Não soube informar
 Local/Endereço de origem:____________________________________ 
A institucionalização foi determinada:
 ( ) Vontade do residente ( ) Ordem Judicial ( ) Requisição do MP ( ) Outros ____________
___________________________________________ ____________________________
___________________________ ____________________________________________
___________ _______________________________________________________
Motivo da institucionalização informado pelo idoso e/ou por familiares: _______________
________________________________________ _______________________________
________________________ _______________________________________________
________ _______________________________________________________
Opinião e expectativas do idoso quanto à institucionalização: _______________________
________________________________ _______________________________________
________________ _______________________________________________________ 
_______________________________________________________
Renda/Benefícios
 ( ) Não recebe nenhum tipo de benefício 
( ) Benefício previdenciário – aposentadoria 
( ) Benefício previdenciário – pensão ( ) Benefício assistencial – BPC 
( ) Exerce atividade laborativa remunerada. Qual: ________________________________
__________________ 
 Idoso administra seus recursos fi nanceiros?
 ( ) Sim, sozinho ( ) Sim, com auxílio de outras pessoas
 ( ) Não Pessoa que administra ou auxilia na administração dos recursos do idoso: Nome: 
_________________________________________________
 Contatos: _______________________________________________ 
Possui procuração ou curatela?
 ( ) Sim ( ) Não
 Características pessoais – Perfi l do residente
 Idade: 
Grau de dependência: 
Escolaridade: 
Profi ssão: 
Religião:
 Hábitos: 
Hobbies/Preferências de lazer: 
Habilidades/Talento: 
Restrições ou preferências alimentares: 
Medos relevantes/traumas/difi culdades:
 Planos ou desejos futuros: 
Interesse em participar de atividades: 
( ) De lazer/recreativas (passeios, jogos, fi lmes, brincadeiras)
 ( ) Festivas (bailes, chás, comemoração de aniversários e datas festivas) 
( ) Físicas e esportivas (alongamentos, ginásticas, caminhadas, fi sioterapia, dança) 
( ) Culturais (cinema, museu, teatro, serestas, sarau, recitais, ofi cinas lúdicas)
 ( ) Encontros religiosos (missas, cultos, cerimônia ecumênica, leitura bíblica)
 ( ) Ocupacionais (trabalhos manuais, ofi cinas de memória, musicoterapia, dinâmicas de 
grupo) 
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( ) Socioeducativas (palestras, campanhas, assembleias, encontros de discussão refl exiva)
 ( ) Educacionais/profi ssionalizantes (aumento da escolaridade, alfabetização, cursos)
( ) Trabalho/ações voluntárias. 
( ) Outras: ______________________________________________ 
( ) Não tem interesse em nenhuma atividade.
 Há restrições de saúde, decisão judicial ou outro aspecto que impossibilite a saída 
desacompanhada ou a prática de atividade(s)? ( ) Sim ( ) Não 
Rotina do idoso antes da institucionalização (sinalizar aspectos da rotina passíveis de 
serem mantidos)
_______________________________________________________ ________________
_______________________________________ ________________________________
_______________________ ________________________________________________
_______ 

Histórico relacional

Composição Familiar (listar todas as pessoas de referência para o idoso – parentes e 
amigos mais próximos, mesmo aqueles que não residiam com o idoso) 

NOME PARENTESCO/TIPO 
DE RELAÇÃO

IDADE CONTATO/ENDEREÇO/TELEFONE OBSERVAÇÕES 
TÉCNICAS

Família do idoso é acompanhada por outros órgãos ou instituições?
 ( ) Não ( ) Sim. Qual(ais):__________________________________ 

 Rede de apoio do idoso (listar pessoas/grupos que prestam algum tipo de suporte ao idoso 
ou à sua família):
 _______________________________________________________ _______________
________________________________________ _______________________________
________________________ _______________________________________________
________ 
Pessoas de referência que necessitam de horário diferenciado para visitação ao idoso:
 Pessoa:__________________ Horários acordados:_________________
 Pessoa: _________________ Horários acordados:_________________
 Pessoa: _________________ Horários acordados:_________________ 
 Pessoas de referência impossibilitadas de realizar visitação: 
Pessoa/tipo de relação: _______________________________________
 Motivo: __________________________________________________ 
Pessoa/tipo de relação: _______________________________________ 
Motivo: __________________________________________________ 
Formas de convívio social exercido pelo idoso antes da institucionalização: ___________
___________________________________________ ____________________________
__________________________ _____________________________________________
________

Relação da família com idoso: ____________________________________________
__________ ______________________________________________________ _______
_______________________________________________

Relação do idoso com sua família: _________________________________________
______________ _______________________________________________________ __
_____________________________________________________

Percepção da equipe técnica sobre as relações familiares: _____________________
__________________________________ _____________________________________
__________________ _____________________________________________________
__

Pessoas de referência ou membros da rede de apoio mais presentes na rotina do idoso:

Pessoa de referência/tipo de relação com 
o idoso

Com que frequência, em média, faz contato 
com o idoso?
 Tipo de interação mais comum.

Planejamento do Atendimento

DEMANDA 
IDENTIFICADA

ENCAMINHAMENTOS 
E INTERVENÇÕES 

TÉCNICAS 
NECESSÁRIAS

META DE 
ATENDIMENTO DA 

DEMANDA

PROFISSIONAIS 
RESPONSÁVEIS

ACOMPANHAMENTO

Providências e intervenções técnicas necessárias para estimular a manutenção e/ou fortalecimento dos vínculos 
familiares e sociais do idoso.

ATIVIDADES PROPOSTAS 
AO IDOSO

LOCAL EM QUE É 
REALIZADA

FREQUÊNCIA OBJETIVO

Temáticas que devem ser trabalhadas com o idoso ou com sua família  e estratégias 
para abordar o tema

Rotina institucional proposta para o idoso

_____________________
Assinatura dos Profi ssionais

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2023.044.000021-6-CA RAPHAEL ROSA CARREIRA

Campos dos Goytacazes, 30 de Agosto de 2023.

Leon Gomes Celestino
Matrícula: 41.328

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO CONVITE N.º 004/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 

Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos 

Goytacazes, RJ, telefone n.º (22) 98175-2073, vem por meio deste informar que realizará 

sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, para anunciar o resultado de 

habilitação, conforme abaixo discriminado:

1- Objeto:
Obra de reforma da Unidade Básica de Saúde Lagoa de Cima – Rua Principal s/n.º - 

Lagoa de Cima - Campos dos Goytacazes – RJ. 

2- Data e horário da sessão:
14 de setembro de 2023 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2023.

Zenaide Batista Teixeira
Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO CONVITE N.º 005/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 

Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos 

Goytacazes, RJ, telefone n.º (22) 98175-2073, vem por meio deste informar que realizará 

sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, para anunciar o resultado de 

habilitação, conforme abaixo discriminado:

1- Objeto:
Obra de reforma da Unidade Básica de Saúde de Vila Nova – Rua Nilo Peçanha, n.º 115 - 

Vila Nova - Campos dos Goytacazes - RJ. 

2- Data e horário da sessão:
14 de setembro de 2023 às 15h (quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2023.

Zenaide Batista Teixeira
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in fi ne”, com fulcro no 

art. 4º, da Lei n.º 10.520/2002, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 

interessados que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 027/2023, 

conforme discriminado abaixo:

Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

desinsetização e desratização com fornecimento de mão-de-obra especializada, 

materiais, produtos e equipamentos necessários, a serem executados nas unidades 

escolares e demais setores pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 27 de 

setembro de 2023, às 10h (dez horas).

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, 

a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da 

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de 

Azeredo Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº 

(22) 98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados 

do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 

em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 

folhas (referência Report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2023.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
- Pregoeiro -
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003-A/2022

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

O INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que, em obediência ao que dispõe as Leis Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
8.883 de 08 de junho de 1994, e demais normas que regem a matéria, fará realizar licitação 
na modalidade de CONCORRÊNCIA N.º 003-A/2022 tipo “MAIOR OFERTA”, de acordo 
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, devendo os interessados 
apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTAÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala 
de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes - RJ, na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo 
Amaro - Campos dos Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:

1 - Objeto: Outorga da concessão do Serviço Público Municipal de Remoção, Depósito 
e Guarda de Veículos apreendidos, preparação e organização de leilões públicos dos 
veículos apreendidos ou removidos e não resgatados, dentro dos limites do município de 
Campos dos Goytacazes.

2 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas: 18 de outubro de 2023 
às 10h (dez horas).

3 - Aquisição do Edital:
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido no setor de Licitações, 
localizado na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, 
RJ, telefones nº (22) 98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, 
exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas (referência Report ou similar). 

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2023.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Presidente da CPL

DECISÃO DE ANULAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Processo nº 2022.109.000047-7-PR
Assunto: Concorrência nº 003/2022 IMTT.
Objeto: Outorga da concessão do Serviço Público Municipal de Remoção, Depósito 
e Guarda de Veículos apreendidos, preparação e organização de leilões públicos dos 
veículos apreendidos ou removidos e não resgatados, dentro dos limites do município de 
Campos dos Goytacazes.

Tendo em vista o acórdão nº 051659/2023, exarado pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro, DECIDO, com fulcro no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93, anular todos 
os atos praticados a partir da publicação do edital, ocorrida em 09/11/2022, até a presenta 
data. Outrossim, determino que sejam procedidas às alterações/correções elencadas pela 
Egrégia Corte de Contas, bem como seja republicado o feito. 

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2023.

Nelson Godá
Presidente do IMTT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e COOPERATIVA 
EQUIPARADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
4º da Lei n° 10.520/02 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 040/2023, exclusivo para a participação de microempreendedor 
individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme 
discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais para atender as necessidades da APAPE 
- Associação de Pais de Pessoas Especiais, nos termos do Convênio 887743/2019, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 25 de setembro de 2023.
Local: www.licitanet.com.br. 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2023.

Fábio Domingues Izaías
Pregoeiro

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1.350 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede o Título de Cidadania Campista ao Sr.  Roberto Nogueira Gomes Martins. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSÉ TAVARES DE SOUZA: 

Art. 1º Concede o Título de Cidadania Campista ao Sr. Roberto Nogueira Gomes Martins.

Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

MARCOS ALCIDES SOUZA DA SILVA
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF  NETO
- 2º Vice-Presidente -

MAICON SILVA DA CRUZ
- 1º Secretário -

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS 
SANTOS
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1.351 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede a Ordem do Mérito Hermeny Coutinho a Sra. Natália Brito Patrão. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
FREDERICO DE MATTOS RANGEL

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Hermeny Coutinho a Sra. Natália Brito Patrão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

MARCOS ALCIDES SOUZA DA SILVA
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF  NETO
- 2º Vice-Presidente -

MAICON SILVA DA CRUZ
- 1º Secretário -

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS 
SANTOS
- 2º Secretário -

Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 0571/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Ginaldo Valério de Siqueira Ferreira, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Maicon Silva 
da Cruz, Símbolo CC1-SN1, com vigência a partir de 05 de setembro de 2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0572/2023 

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0515/2023, que nomeou Emílio Jorge 
Ferreira da Silva, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Setor Administrativo, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-2, 
com vigência a partir de 1º/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  05 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0573/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0227/2023 que nomeou Luiz Diego 
Americo Viana, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar 
do Gabinete do Vereador Edson Batista,  Símbolo CC-1, com vigência a partir de 1º/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  05 de setembro  de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –
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PORTARIA Nº 0574/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0244/2023 que nomeou Renata de 
Oliveira Armando, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Parlamentar do Gabinete do Vereador Edson Batista,  Símbolo CC1-SN1, com vigência a 
partir de 1º/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  05 de setembro  de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0575/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E,  nomear Renata de Oliveira Armando, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Parlamentar do Gabinete do Vereador Edson 
Batista,  Símbolo CC-1, com vigência a partir de 04/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  05 de setembro  de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0576/2023
MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Emílio Jorge Ferreira da Silva, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Edson Batista, 
Símbolo CC1-SN1, com vigência a partir de 04/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  06 de setembro  de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0577/2023 

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Luiz Diego Americo Viana, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Coordenador de Setor Administrativo, da Câmara Municipal de Campos 
dos Goytacazes, Símbolo CC-2, com vigência a partir de 04/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0578/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a nomeação de Carlos Euclides Siqueira de Souza, do 
cargo de provimento em comissão de Supervisor de Acesso à Informação e Transparência 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-4, constante na Portaria 
0509/2023, com vigência a partir de 1º de setembro de 2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0579/2023 

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Aleksander de Araújo Viana, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Supervisor de Acesso à Informação e Transparência da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-4, com vigência a partir de 04/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

TARIA Nº 0580/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Breno Meireles Quitete Azevedo Cruz, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Maicon Silva 
da Cruz, Símbolo CC1-SN2, com vigência a partir de 05 de setembro de 2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0581/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0221/2023 que nomeou Marcio Vinicios 
de Lemos, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar 
do Gabinete do Vereador Bruno Fernando Santos de Azevedo, Símbolo CC1 SN2, com 
vigência a partir de 1º/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0582/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Elias Gabiel Pessanha Pereira, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Bruno 
Fernando Santos de Azevedo, Símbolo CC1 SN2, com vigência a partir de 04/09/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –

PORTARIA Nº 0583/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

Resolve divulgar a programação das férias nos meses de SETEMBRO dos servidores 
em cargo comissionado, concursados e estatutários, conforme o período aquisitivo para 
gozo de férias conforme relacionado abaixo:

SERVIDORES EM CARGO COMISSIONADO

NOME Período aquisitivo Gozo de férias

DIEGO DE SOUZA MACIEL 09/09/2022 a 08/09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023

HERIKA MENDES BARBOSA 02/03/2022 a 01/03/2023 11/09/2023 a 10/10/2023

FERNANDA DA SILVA GOMES CARDOSO 03/08/2022 a 02/08/2023 11/09/2023 a 10/10/2023

SERVIDORES CONCURSADOS

NOME Período aquisitivo Gozo de férias

ELANE ALMEIDA FRANÇA 18/08/2021 a 17/08/2022 02/10/2023 a 31/10/2023

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –
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